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CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

 
RETIFICAÇÃO EDITAL CERTAME PÚBLICO 01/2025 

(Publicado em DOU no dia 23 de outubro de 2025) 

 

O Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO), no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com as Resoluções COFFITO nº 627/2025, nº 630/2025 e nº 631/2025, torna pública a RETIFICAÇÃO DO 

EDITAL DE CERTAME PÚBLICO 01/2025, referente à concessão de registro do Título de Especialista Profissional em 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional, nas Especialidades Profissionais regulamentadas pelo COFFITO, estabelecendo que: 

 

1) No item 1.6: Onde se lê: “As referências bibliográficas para a prova objetiva encontram-se no Anexo I deste 

Edital.” Leia-se: "O conteúdo programático e as referências bibliográficas para a prova objetiva encontram-se no 

Anexo I deste Edital." 

 

2) No item 2 - Tabela 1: Onde se lê: "Registro ativo por no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, no Conselho Regional 

de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, contados até a data de realização da prova." Leia-se: "Registro ativo por no 

mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, contados até a 

data de divulgação do resultado final do certame." 

 

3) No item 10: Acrescente-se o item "10.1.2 – Os documentos necessários para comprovação de títulos de experiência 

profissional são: certificado de cursos/formação continuada (com comprovação de carga horária prática presencial); 

certificado de conclusão de Pós-Graduação Lato Sensu; certificado de conclusão de residência; diploma ou ata de 

defesa de mestrado; diploma ou ata de defesa de doutorado; comprovação de produção técnico-científica e 

certificados de participação em eventos/ações sociais; documentos de comprovação de experiência profissional 

(Contrato de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviço, Carteira de Trabalho, Registro de Consultório no 

CREFITO, declaração emitida pelo Responsável Técnico e/ou Coordenador do serviço) e demais documentos que 

se fizerem necessários, todos válidos conforme legislação específica.” 

 

4) Nos anexos II e III:  

4.1 Evidencie-se que os “últimos 5 anos” serão considerados somente para as Dimensões B (Produção técnica e 

científica/Participação em eventos/Associações) e C (Experiência Profissional); 

4.2 Pontue-se a formação acadêmica referente à Pós-Graduação Lato Sensu de forma crescente: 360ha, 361-600ha, 

601-1200ha e >1201ha; 

4.3 Publique-se os Anexos II e III atualizados. 

 

5) Seja inserido o Anexo IV: Áreas Afins de cada Especialidade Profissional. 

 

6) Seja publicado o Edital retificado, bem como os anexos, nas páginas eletrônicas do COFFITO 

(www.coffito.gov.br) e do IADES (https://www.iades.com.br). 

 

 

Dr. Sandroval Francisco Torres 

Presidente do COFFITO 
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ANEXO 1 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFIAS 

(CONFORME EDITAL DE CERTAME PÚBLICO 1/2025) 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

CONTEÚDO FISIOTERAPIA EM ACUPUNTURA 
1. Resolução COFFITO nº 580/2023; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Fundamentos da Medicina Tradicional Chinesa: conceitos de Yin-Yang, Qi, Xue, Jing e Shen; fisiologia e patologia dos 

Zang-Fu; teoria dos Cinco Elementos; 
4. Meridianos e Pontos de Acupuntura: trajetos, funções e indicações terapêuticas dos doze meridianos principais e dos oito 

vasos extraordinários; métodos de localização e função dos pontos; medidas de proporção corporal; 
5. Diagnóstico Energético: observação, inspeção da língua e palpação do pulso; padrões de desarmonia segundo os Oito 

Princípios; Diferenciação de síndromes energéticas e correlação com manifestações clínicas; 
6. Princípios Terapêuticos e Estratégias Clínicas: seleção e combinação de acupontos; aplicação prática em síndromes 

dolorosas e disfunções orgânicas; fundamentos e parâmetros da eletroacupuntura; resposta de Qi e controle de 
intensidade de estímulo; 

7. Bases Científicas e Evidências Clínicas: mecanismos neurofisiológicos da acupuntura (modulação descendente da dor, 
liberação de endorfinas, encefalinas e monoaminas); efeitos autonômicos e imunológicos; fundamentos metodológicos 
de ensaios clínicos e acupuntura sham; evidências em dor crônica e distúrbios musculoesqueléticos; 

8. Acupuntura Auricular: correspondência anatômica e zonas reflexas; combinações clássicas de pontos; princípios de 
neuromodulação auricular e indicações clínicas; 

9. Biossegurança e Boas Práticas Clínicas: higienização, desinfecção, esterilização e descarte de materiais; cuidados durante 
o agulhamento; contraindicações absolutas e relativas; diretrizes da Organização Mundial da Saúde; 

10. Aspectos Éticos e Legais: regulamentação da acupuntura na Fisioterapia; atribuições e competências profissionais; 
estrutura e funções do COFFITO e dos CREFITOs; responsabilidades éticas e técnicas do fisioterapeuta acupunturista; 
princípios da Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS; fundamentos científicos e 
tradicionais integrados à prática clínica e à pesquisa baseada em evidências. 

CONTEÚDO FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA 
1. Resolução COFFITO nº 400/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Anatomia e fisiologia do sistema respiratório; 
4. Fisiopatologia das doenças respiratórias; 
5. Avaliação da pessoa com doença respiratória aguda e crônica; 
6. Exames complementares à anamnese e avaliação física da pessoa com doenças respiratórias; 
7. Métodos e técnicas de avaliação da tolerância ao exercício, aptidão física e atividades físicas de vida diárias; 
8. Recursos manuais e instrumentais para remoção da secreção pulmonar e de expansão pulmonar; 
9. Oxigenoterapia e suporte ventilatório; 
10. Treinamento muscular inspiratório e periférico; 
11. Atuação do fisioterapeuta nos programas de reabilitação pulmonar; 
12. Atuação fisioterapêutica nas doenças pulmonares obstrutivas; 
13. Atuação fisioterapêutica nas doenças pulmonares restritivas e mistas; 
14. Atuação fisioterapêutica respiratória nas doenças neuromusculares; 
15. Atuação fisioterapêutica nos Distúrbios Respiratórios do Sono. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA NEUROFUNCIONAL – INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
1. Resolução COFFITO nº 562/2022; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Anatomia, Fisiologia, Desenvolvimento do Sistema nervoso, Desenvolvimento Neuropsicomotor e Infantil, 

Biomecânica e Cinesiologia aplicadas (marcha e padrões de movimento); 
4. Avaliação, interpretação de exames complementares e funcionais para encaminhamentos e condutas, abordagem 

centrada na família, CIF, CBDF, F-words e escalas funcionais; 
5. Definição e aplicação da PBE na interpretação de artigos e diretrizes nacionais, na escolha de intervenções. 
6. Protocolos de intervenção precoce e acompanhamentos, Condutas específicas (para os diversos objetivos) e planos 

terapêuticos nas principais condições de saúde neurológicas da criança e do adolescente (Mielomenigocele, Paralisia 
Cerebral, complicações das infecções por Zika vírus, TEA, Transtornos do Neurodesenvolvimento, Síndrome de 
Down, Doenças Neuromusculares, síndromes genéticas), por meio de casos clínicos simulados ou perguntas diretas. 

7. Primeiros socorros; 
8. Interdisciplinaridade (Diretrizes nacionais e Lei da inclusão); 
9. Humanização e trabalho em equipe; 
10. Inovações e uso de tecnologia. 
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CONTEÚDO FISIOTERAPIA NEUROFUNCIONAL – ADULTO E IDOSO 
1. Resolução COFFITO nº 562/2022; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Neuroanatomia e neurofisiologia, com ênfase em neuroplasticidade e processos após recuperação de lesões nervosas, 

desenvolvimento e envelhecimento do sistema nervoso central e periférico; controle motor e controle postural; 
biomecânica e cinesiologia aplicadas (especialmente a marcha); 

4. Avaliação, interpretação de exames complementares e funcionais para diagnósticos funcionais e condutas; uso da CIF 
e CBDF; 

5. Definição e aplicação da PBE na interpretação de artigos e diretrizes nacionais, na escolha de intervenções e na busca 
por evidências (PICO) e tipos de estudo; 

6. Protocolos de diagnósticos, condutas específicas (para os diversos objetivos) e planos terapêuticos nas doenças 
neurodegenerativas e neuromusculares, acidente vascular cerebral, traumatismo cranioencefálico, lesão medular 
(traumática e não-traumática), síndromes cerebelares, transtornos de processamento sensorial e neuropatias, por meio 
de casos clínicos simulados ou perguntas diretas; 

7. Prescrição e indicação de tecnologias assistivas; 
8. Interdisciplinaridade (Diretrizes nacionais); 
9. Trabalho em equipe; 
10. Inovações e uso de tecnologia. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA NEUROFUNCIONAL – VESTIBULAR 
1. Resolução COFFITO nº 562/2022; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Neuroanatomia e neurofisiologia geral, com ênfase em neuroplasticidade e processos após recuperação de lesões 

nervosas; anatomia e fisiologia do sistema vestibular; controle motor e controle postural; biomecânica e cinesiologia 
aplicadas (especialmente a marcha); 

4. Avaliação e interpretação de exames complementares para diagnósticos funcionais e condutas nas principais 
vestibulopatias, CIF, CBDF; 

5. Definição e aplicação da PBE na interpretação de artigos e diretrizes, na escolha de intervenções e na busca por 
evidências e tipos de estudo; 

6. Abordagens fisioterapêuticas neurofuncionais em todos os ciclos de vida nas disfunções do sistema vestibular e 
distúrbios de equilíbrio corporal associados: instrumentos e raciocínio clínico por meio de avaliação funcional, testes 
específicos do sistema vestibular e funcionais; uso da CIF (Classificação internacional de funcionalidade, 
incapacidade e saúde); protocolos de diagnósticos; protocolos; condutas específicas (para os diversos objetivos) e 
planos terapêuticos nas condições de saúde do sistema vestibular de origem central, periférica, de processamento ou 
integração sensorial, em todas as fases de vida, por meio de casos clínicos simulados ou perguntas diretas; riscos e 
prevenção de quedas; 

7. Interdisciplinaridade (diretrizes nacionais); 
8. Humanização e trabalho em equipe; 
9. Inovações e uso de tecnologia; 
10. Gestão em saúde. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA EM OSTEOPATIA 
1. Resolução COFFITO nº 398/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Filosofia e Princípios osteopáticos; 
4. Anatomia, Biomecânica, Fisiologia, Patologia; 
5. Diagnóstico osteopático, ortopédico e neurológico; 
6. Tratamento osteopático; 
7. Coluna vertebral, cintura escapular e pélvica; 
8. Membros superiores e inferiores; 
9. Crânio (pares cranianos e órgãos dos sentidos); 
10. Sistema nervoso (central, periférico e autonômico); 
11. Sistema estomatognático; 
12. Sistema digestório; 
13. Sistema cardíaco; 
14. Sistema vascular (arterial, venoso e linfático); 
15. Sistema respiratório; 
16. Sistema reprodutivo (masculino e feminino); 
17. Sistema renal; 
18. Sistema neuro-hormonal; 
19. Sistema imune; 
20. Sistema fascial; 
21. Prática Baseada em Evidências e Osteopatia. 
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CONTEÚDO FISIOTERAPIA EM QUIROPRAXIA 
1. Resolução COFFITO nº 399/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Neurofisiologia da Manipulação Articular; 
4. Cinesiologia e Biomecânica; 
5. Semiologia; 
6. Bases filosóficas da Quiropraxia; 
7. Técnicas Diversificadas; 
8. Técnicas de Gonstead; 
9. SOT (Sacro Occipital Technique); 
10. Activator; 
11. Logan Technique; 
12. Thompson Technique. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA TRAUMATO-ORTOPÉDICA 
1. Resolução COFFITO nº 404/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Anatomia, fisiologia e cinesiologia do sistema musculoesquelético; 
4. Semiologia em traumato-ortopedia; 
5. Instrumentos de avaliação do sistema musculoesquelético, Avaliação físico-funcional em ortopedia e traumatologia; 
6. Neurofisiologia e manejo da dor musculoesquelética; 
7. Recursos fisioterapêuticos, incluindo agentes eletrofísicos, terapia manual ortopédica, cinesioterapia, próteses e órteses 

aplicados à ortopedia e traumatologia; 
8. Tratamento fisioterapêutico em ortopedia e traumatologia nas disfunções de pacientes adultos e pediátricos das 

extremidades superior e inferior, coluna vertebral, disfunções temporomandibulares (DTM) e dor orofacial; 
9. Promoção da saúde e prevenção de disfunções ortopédicas e traumatológicas por meio de abordagens fisioterapêuticas; 
10. Fisioterapia em ortopedia e traumatologia na Atenção Primária à Saúde e na média e alta complexidade; 
11. Educação em saúde e dor; 
12. Inovação e tecnologias aplicadas à prática fisioterapêutica em ortopedia e traumatologia; 
13. Gestão em saúde e prática profissional; 
14. Prática baseada em evidências. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA ESPORTIVA 
1. Resolução COFFITO n° 395/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Competências Internacionais exigidas na prática profissional do Fisioterapeuta Esportivo; 
4. Cinesiologia e Biomecânica do membro superior, tronco e membro inferior aplicado ao esporte; 
5. Fisiopatologia das lesões, processo inflamatório e biomarcadores nas lesões esportivas; 
6. Interpretação de Exames Complementares na avaliação e reabilitação das lesões esportivas; 
7. Uso de diretrizes de prática clínica e aplicação dos níveis de evidência no manejo das lesões esportivas; 
8. Avaliação, reabilitação e diagnóstico funcional das lesões esportivas e paradesportivas; 
9. Atendimento pré-hospitalar e urgência/emergência nas lesões esportivas; 
10. Princípios de treinamento e controle de carga no esporte. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA DO TRABALHO 
1. Resolução COFFITO nº 465/2016; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Cinesiologia e Biomecânica Ocupacional; 
4. Fisiologia do Trabalho; 
5. Avaliação cinesiológica funcional; 
6. Anatomia e fisiologia do movimento; 
7. Fisiologia do Exercício; 
8. CIF e CBDF; 
9. Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho (DORT); 
10. Ergonomia, Riscos Ergonômicos e Riscos Psicossociais; 
11. Análise Ergonômica do Trabalho e Avaliação Ergonômica Preliminar; 
12. Serviços de Fisioterapia do Trabalho nas empresas; 
13. Legislação trabalhista e previdenciária; 
14. Perícia Fisioterapêutica e Perícia Ergonômica; 
15. Assistência Técnica em Fisioterapia e Jurisconsultoria; 
16. Gestão organizacional em saúde ocupacional; 
17. Novas tecnologias em Fisioterapia do Trabalho; 
18. Empreendedorismo e gestão de carreira. 
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CONTEÚDO FISIOTERAPIA DERMATOFUNCIONAL 
1. Resolução COFFITO nº 394/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Anatomia e fisiologia dos sistemas tegumentar, circulatório, linfático e endócrino-metabólico; 
4. Fisiopatologia e semiologia aplicada aos sistemas tegumentar, circulatório, linfático e endócrino-metabólico; 
5. Recursos terapêuticos manuais e Cinesioterapia em Fisioterapia Dermatofuncional; 
6. Parâmetros e indicações de Eletroterapia, Termoterapia e Fotobioestimulação e terapia Fotodinâmica; 
7. Cosmetologia: princípios ativos utilizados em Fisioterapia dermatofuncional para melasmas, hipercromias, discromias 

e outros; 
8. Prática Baseada em Evidências; 
9. Clínica, avaliação e intervenção fisioterapêutica em hanseníase, queimaduras, pré-operatório, intra-operatório e pós-

operatório de cirurgias plásticas e de cirurgias bariátricas; 
10. Clínica, avaliação e intervenção fisioterapêutica em disfunções vasculares periféricas de origem arterial, venosa, 

linfática, feridas e úlceras; 
11. Clínica e avaliação e intervenção fisioterapêutica na obesidade; 
12. Clínica, avaliação e intervenção em disfunções estéticas; 
13. Clínica, avaliação e intervenção nas doenças dermatológicas: vitiligo, psoríase, queratose actínica, queratose pilar, 

rosácea, acne e telangiectasia; 
14. Taping como recurso terapêutico complementar em Fisioterapia Dermatofuncional; 
15. Normatização das técnicas e recursos próprios da Fisioterapia Dermatofuncional (Acórdãos COFFITO 609/23, 639/23, 

735/24; Resolução COFFITO 607/25); 
16. Normativa sobre a matriz de competências dos Programas de Residência em Fisioterapia Dermatofuncional; 
17. Farmacologia e principais fármacos sob prescrição fisioterapêutica dermatofuncional, suas indicações e 

contraindicações; 
18. Avaliação do sistema tegumentar, diagnóstico fisioterapêutico dermatofuncional com uso da CIF e/ou CBDF; 
19. Solicitação e interpretação de exames complementares em Fisioterapia Dermatofuncional; 
20. Clínica, avaliação e intervenção nas feridas complexas e de difícil cicatrização. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA EM SAÚDE DA MULHER 
1. Resolução COFFITO nº 401/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Anatomia da mama, do sistema reprodutor feminino, do sistema urinário e do sistema gastrointestinal; 
4. Avaliação fisioterapêutica dos músculos do assoalho pélvico feminino; 
5. Avaliação e intervenção fisioterapêutica nas disfunções miccionais femininas; 
6. Avaliação e intervenção fisioterapêutica nos prolapsos de órgãos pélvicos; 
7. Avaliação e intervenção fisioterapêutica nas dores pélvicas; 
8. Avaliação e intervenção fisioterapêutica no pré e pós-operatório de cânceres ginecológicos; 
9. Avaliação e intervenção fisioterapêutica nas deficiências decorrentes dos tratamentos para câncer de mama e/ou 

ginecológico em curto e longo prazo, e decorrentes de evolução da doença. 
10. Assistência fisioterapêutica em obstetrícia (avaliação e intervenção fisioterapêutica na gestação, parto e puerpério em 

pacientes de risco habitual e de alto risco); 
11. Assistência fisioterapêutica em ginecologia (avaliação e intervenção fisioterapêutica nas diferentes fases do ciclo vital 

feminino); 
12. Assistência fisioterapêutica em coloproctologia (avaliação e intervenção fisioterapêutica); 
13. Avaliação e intervenção fisioterapêutica no pré e pós-operatório de câncer de mama; 
14. Uso de agentes eletrofísicos em Fisioterapia na Saúde da Mulher; 
15. A especialidade Fisioterapia na Saúde da Mulher: reconhecimento e normatização/disciplina; 
16. Políticas Públicas de Atenção à Saúde da Mulher; 
17. Impacto da Nota Técnica para organização da rede de atenção à saúde com foco na atenção primária à saúde e na 

atenção ambulatorial especializada de 2019 sobre a Fisioterapia na Saúde da Mulher; 
18. A Campanha ABRAFISM “Por mais fisioterapeutas nas maternidades” e sua importância no cenário nacional; 
19. Fisioterapia baseada em evidências científicas; 
20. Importância e impacto sobre a autonomia profissional. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA EM ONCOLOGIA 
1. Resolução COFFITO nº 397/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer no âmbito do SUS; 
4. Política Nacional de Cuidados Paliativos – PNCP; 
5. Classificação Brasileira de Diagnósticos Fisioterapêuticos (CBDF); 
6. Referencial Brasileiro de Procedimentos Fisioterapêuticos (RBPF); 
7. Papel da fisioterapia no cuidado à pessoa com câncer no contexto da navegação em saúde; 
8. Epidemiologia, carcinogênese e oncologia molecular; 
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9. Ações preventivas em oncologia; 
10. Avaliação clínica e qualitativa (testes, questionários, exames complementares); 
11. Avaliação física e cinesiofuncional em oncologia; 
12. Intervenção fisioterapêutica na promoção de saúde, prevenção, habilitação e tratamento das complicações relacionadas 

ao câncer e sua terapêutica locorregional e sistêmica; 
13. Fisioterapia em cuidados paliativos em oncologia; 
14. Recursos fisioterapêuticos utilizados em oncologia; 
15. Fisioterapia baseada em evidências. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA EM TERAPIA INTENSIVA – NEONATOLOGIA 
1. Resolução COFFITO nº 402/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Interpretação de pareceres e diretrizes; 
4. Competências do fisioterapeuta intensivista neonatal; 
5. Aspectos da prematuridade; 
6. Anatomia, fisiologia, cinesiologia e fisiopatologia dos sistemas na população neonatal; 
7. Interpretação de exames complementares; 
8. Interpretação de artigos e diretrizes, PBE: conceitos e aplicabilidade à especialidade; 
9. Tipos de estudo e níveis de evidência; 
10. Semiologia e monitorização fisioterapêutica do paciente neonatal; 
11. Técnicas e recursos de fisioterapia aplicados à neonatologia; 
12. Particularidades da assistência fisioterapêutica em recém nascidos pré-termo; 
13. Assistência fisioterapêutica nas disfunções cardiorrespiratórias, osteomioarticulares e disfunções do desenvolvimento 

neuropsicomotor em neonatologia; 
14. Oxigenoterapia em neonatologia; 
15. Suporte ventilatório invasivo e não invasivo em neonatologia; 
16. Desmame e extubação em neonatologia; 
17. Estimulação sensório motora na UTI neonatal; 
18. Humanização na atenção neonatal; 
19. Reanimação e urgências neonatais; 
20. Cuidados paliativos neonatais; 
21. Interdisciplinaridade no cuidado neonatal; 
22. Inovação e tecnologias aplicadas no ambiente da terapia intensiva neonatal. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA EM TERAPIA INTENSIVA – PEDIATRIA 
1. Resolução COFFITO nº 402/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Aplicação de indicadores de desempenho; 
4. Gestão de risco, biossegurança e uso de EPIs conforme NR-32; 
5. Política Nacional de Humanização (HumanizaSUS); 
6. Fisiologia e biomecânica respiratória: relação comprimento-tensão, lei de Laplace, hiperinsuflação, recrutamento muscular 

e mecânica toracoabdominal; 
7. Fisiologia do diafragma neonatal e prematuro: imaturidade estrutural, tipos de fibras e repercussões clínicas; 
8. Farmacologia aplicada: interações medicamentosas, seletividade e segurança em pediatria; 
9. Ultrassonografia cinesiológica: princípios físicos, segurança, aplicabilidade à beira-leito e avaliação do diafragma; 
10. Avaliação e condutas clínicas: Teste de cuff leak (patência de via aérea e prevenção de estridor pós-extubação) Avaliação 

da mecânica respiratória e ventilação protetora; 
11. Ventilação Mecânica Pediátrica: Objetivos, estratégias e parâmetros (Vt 4–6 mL/kg, ajuste individual de PEEP, 

monitorização) Minimização da lesão pulmonar induzida pelo ventilador; 
12. Ventilação não invasiva (VNI): Benefícios fisiológicos (aumento da CRF, melhora da oxigenação, redução do trabalho 

respiratório); 
13. Terapias instrumentais e técnicas fisioterapêuticas: EPAP/PEP, “bubble-PEP”, air stacking/breath stacking, insuflação-

exsuflação mecânica; 
14. Mobilização precoce: Estratificação de níveis (1 a 4), critérios de progressão e parâmetros de “Rest and Reassess”; 
15. Doenças neuromusculares e depuração brônquica: Estratégias integradas de insuflação-exsuflação, HFCWO e técnicas 

volumétricas Relação compressão:ventilação com e sem via aérea avançada; Taxa de compressões (100–120/min), 
frequência ventilatória (20–30/min com pulso); 

16. Critérios de pós-PCR: manutenção de normóxia, normocapnia e hipotermia terapêutica quando indicada Monitorização 
hemodinâmica e neurológica (EEG contínuo); 

17. Construção e análise de indicadores SMART; 
18. Participação do fisioterapeuta em processos de melhoria contínua; 
19. Segurança do paciente, comunicação efetiva e humanização do cuidado; 
20. Trabalho multiprofissional e corresponsabilidade na UTI pediátrica. 
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CONTEÚDO FISIOTERAPIA EM TERAPIA INTENSIVA – ADULTO 

1. Resolução COFFITO nº 402/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Anatomia e fisiologia do sistema respiratório; 
4. Exames complementares à anamnese; 
5. Farmacologia aplicada à UTI; 
6. Ventilação mecânica invasiva; 
7. Ventilação mecânica não invasiva; 
8. Oxigenoterapia e suporte ventilatório; 
9. Mobilização do paciente crítico; 
10. Recursos terapêuticos na UTI; 
11. Atuação da fisioterapia no paciente crítico; 
12. Desmame da ventilação mecânica invasiva; 
13. Monitorização ventilatória; 
14. Diagnóstico funcional; 
15. Ética, gestão e interdisciplinaridade; 
16. Prática baseada em evidências. 

CONTEÚDO FISIOTERAPIA AQUÁTICA 
1. Resolução COFFITO nº 443/2014; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Estrutura e controle de qualidade de piscinas utilizadas para fins terapêuticos; 
4. Mecânica de fluidos/propriedades físicas da imersão; 
5. Efeitos fisiológicos da imersão e do exercício em ambiente aquático; 
6. Cinesiologia e biomecânica do exercício aquático; 
7. Métodos de pesquisa e graus de evidência; 
8. Interpretação/leitura crítica dos artigos e diretrizes; 
9. Avaliação clínica e instrumental em Fisioterapia Aquática; 
10. Dispositivos e equipamentos para intervenção fisioterapêutica em ambiente aquático; 
11. Métodos e conceitos em Fisioterapia Aquática (Halliwick, Bad Ragaz e Watsu); 
12. Fisioterapia Aquática na gestação e pediatria; 
13. Fisioterapia Aquática nas afecções neurológicas; 
14. Fisioterapia Aquática nas afecções oncológicas; 
15. Fisioterapia Aquática nas afecções traumato-ortopédicas e reumáticas; 
16. Fisioterapia Aquática nas afecções cardiorrespiratórias; 
17. Fisioterapia Aquática nas lesões esportivas; 
18. Primeiros socorros em ambiente aquático; 
19. Instalações, segurança e prevenção no ambiente aquático; 
20. Termalismo Social. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA CARDIOVASCULAR 
1. Resolução COFFITO nº 454/2015; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Regulamentações nacionais e internacionais das profissões; 
4. Regulamentações vinculadas à Fisioterapia Cardiovascular; 
5. Anatomia, Fisiologia, Biomecânica, Cinesiologia, Farmacologia, dentre outras; 
6. Interpretação de Exames Complementares; 
7. Interpretação de artigos e diretrizes; 
8. PBE aplicada à Fisioterapia Cardiovascular; 
9. Níveis de evidência; 
10. Avaliação Funcional, Diagnósticos, Protocolos, Condutas de Fisioterapia Cardiovascular; 
11. Casos clínicos simulados, utilizando a CBDF e o RBPF; 
12. Interdisciplinaridade; 
13. Humanização; 
14. Inovação e tecnologias aplicadas; 
15. Primeiros Socorros e Suporte Básico/Avançado de vida; 
16. Gestão em saúde. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA EM GERONTOLOGIA 
1. Resolução COFFITO nº 476/2016; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Envelhecimento populacional (transição demográfica e epidemiológica) e implicações para a fisioterapia; 
4. Década do envelhecimento saudável, capacidade intrínseca e a atuação do fisioterapeuta; 
5. Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa e Estatuto da Pessoa Idosa; 
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6. Envelhecimento dos sistemas neuromuscular, osteoarticular, sensorial, cognitivo, cardiovascular, respiratório e 

tegumentar; 
7. Avaliação multidimensional da pessoa idosa; 
8. Prescrição de atividade física e exercício físico na pessoa idosa; 
9. Cuidado Integrado para Pessoas Idosas – ICOPE; 
10. Avaliação e intervenção fisioterapêutica na funcionalidade da pessoa idosa; 
11. Mobilidade, marcha e prescrição de dispositivos de auxílio à marcha em pessoas idosas; 
12. Avaliação e intervenção fisioterapêutica na instabilidade postural e nas quedas/medo de cair; 
13. Avaliação e intervenção fisioterapêutica nas demências e nos quadros de declínio cognitivo leve; 
14. Avaliação e intervenção fisioterapêutica na doença de Parkinson e Parkinsonismo na pessoa idosa; 
15. Avaliação e intervenção fisioterapêutica no imobilismo, nas lesões por fricção e pressão; 
16. Avaliação e intervenção fisioterapêutica na fragilidade e na sarcopenia; 
17. Avaliação e intervenção fisioterapêutica na incontinência urinária e fecal na pessoa idosa; 
18. Avaliação e intervenção fisioterapêutica na dor na pessoa idosa; 
19. Avaliação e intervenção fisioterapêutica na osteoartrite, reabilitação pré e pós artroplastia na pessoa idosa; 
20. Avaliação e intervenção fisioterapêutica na osteopenia, osteoporose e fraturas na pessoa idosa; 
21. O uso de recursos eletrotermoterápicos e suas peculiaridades no paciente idoso; 
22. Adaptação ambiental e tecnologia assistiva – conceitos, classificações, recursos e aplicações na reabilitação na pessoa 

idosa; 
23. Modalidades de assistência e atuação do fisioterapeuta (ambulatórios, centros de reabilitação, centro dia, centro de 

referência, centro de convivência, programa de assistência domiciliar, instituição de longa permanência, hospital dia e 
enfermaria); 

24. Atuação fisioterapêutica à saúde da população idosa na atenção primária. 
CONTEÚDO FISIOTERAPIA EM REUMATOLOGIA 
1. Resolução COFFITO nº 550/2022; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Fisioterapia); 
3. Anatomia, fisiologia e cinesiologia do sistema musculoesquelético; 
4. Semiologia em reumatologia; 
5. Instrumentos de avaliação do sistema musculoesquelético; 
6. Avaliação físico-funcional em reumatologia; 
7. Recursos fisioterapêuticos: agentes eletrofísicos, terapia manual ortopédica, cinesioterapia, próteses e órteses aplicados à 

reumatologia; 
8. Intervenção fisioterapêutica em pacientes com osteoartrite, artrite reumatoide, artrite idiopática juvenil, espondiloartrites, 

fibromialgia e dor miofascial, dermatopolimiosite, lúpus eritematoso sistêmico e osteoporose; 
9. Promoção da saúde e prevenção de disfunções reumatológicas através de abordagens fisioterapêuticas; 
10. Reabilitação Pós-Cirúrgica; 
11. Educação em saúde e dor; 
12. Inovação e tecnologias aplicadas à prática fisioterapêutica em reumatologia; 
13. Gestão em saúde e prática profissional; 
14. Prática baseada em evidências. 
CONTEÚDO TERAPIA OCUPACIONAL EM ACUPUNTURA 
1. Resolução COFFITO nº 405/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Terapia Ocupacional); 
3. História da MTC: Origem e desenvolvimento da acupuntura; 
4. Teoria Yin Yang: Conceitos e aplicações para entender o equilíbrio no corpo humano; 
5. Teoria dos Cinco Elementos (Wu Xing): A relação entre os elementos (Madeira, Fogo, Terra, Metal, Água) e sua 

influência no corpo; 
6. Substâncias Fundamentais: A compreensão do Qi (energia), Sangue (Xue), Fluidos Corporais e Essências vitais; 
7. Meridianos (Jing Luo): Trajetos dos canais energéticos e seus pontos específicos para o diagnóstico e tratamento; 
8. Anamnese: Coleta de informações sobre o histórico e o estado de saúde do paciente; 
9. Inspeção da Língua: Análise da cor, forma e saburra da língua para identificar desequilíbrios; 
10. Pulsologia: Avaliação da qualidade do pulso para determinar o estado dos órgãos e meridianos; 
11. Ausculta e Olfação: Outras formas de avaliação para complementar o diagnóstico; 
12. Técnicas de Agulhamento: O uso de agulhas para estimular pontos específicos; 
13. Eletroacupuntura: Aplicação de corrente elétrica nos pontos; 
14. Moxabustão: Aquece pontos ou áreas do corpo com a queima da erva Artemísia; 
15. Auriculopuntura: Estimulação de pontos no pavilhão auricular para tratar diversas condições; 
16. Tratamento da Dor: Aplicações específicas para diferentes tipos de dor; 
17. Equilíbrio Emocional: Uso da acupuntura para tratar problemas emocionais; 
18. Prevenção de Doenças: A acupuntura como ferramenta para manter a saúde e prevenir enfermidades; 
19. Dermatologia e Estética: Abordagens para a beleza e a saúde da pele; 
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CONTEÚDO TERAPIA OCUPACIONAL EM CONTEXTOS SOCIAIS 
1. Resolução COFFITO nº 406/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Terapia Ocupacional); 
3. Especialidade em Contextos Sociais: definição, campo de atuação e responsabilidades ético-políticas; 
4. Construção histórica da Terapia Ocupacional Social no Brasil e na América Latina: práticas comunitárias, 

decolonialidade e interculturalidade. Desafios atuais: neoliberalismo, precarização do trabalho, direitos sociais e novas 
formas de exclusão. 

5. Núcleos e campos de intervenção: território, cotidiano, redes sociais e cultura; 
6. Fundamentos teórico-críticos: questão social, trabalho e reprodução social, vulnerabilidade e proteção social; 
7. Perspectivas críticas de produção de conhecimento em Terapia Ocupacional Social; 
8. Ações territoriais e comunitárias: grupos, oficinas e tecnologias sociais; 
9. Intervenções com populações em situação de vulnerabilidade (rua, pobreza, violência, deficiência, envelhecimento, 

migração, juventudes); 
10. Arte, cultura, brincar e produção de sentidos no cotidiano; 
11. Estratégias criativas, práticas intersetoriais e trabalho em rede. Intervenções em contextos institucionais e comunitários: 

SUAS, escolas, cultura, saúde e direitos humanos; 
12. Política Nacional de Assistência Social (PNAS, 2004) e Sistema Único de Assistência Social (SUAS): princípios, 

estrutura, serviços e tipificação. Papel e atribuições do terapeuta ocupacional no SUAS; 
13. Intersetorialidade, articulação de redes, políticas de garantia de direitos, justiça social, cidadania, equidade e 

acessibilidade; 
14. Evidências sociais, políticas e territoriais; 
15. Relação entre pesquisa, saber popular e práxis profissional. Produção de dados, indicadores e evidências; 
16. Pandemia, seguridade social e os desafios de um cotidiano possível. 
CONTEÚDO TERAPIA OCUPACIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
1. Resolução COFFITO nº 407/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Terapia Ocupacional); 
3. Fundamentos gerais, históricos e filosóficos da Terapia Ocupacional; 
4. Conceitos de atividade, ocupação, cotidiano e participação; 
5. Paradigmas, modelos teóricos e quadros de referência em Terapia Ocupacional; 
6. Domínio e Processo da Terapia Ocupacional conforme AOTA e RBPTO; 
7. Processo terapêutico ocupacional: avaliação, planejamento, intervenção, reavaliação e alta; 
8. Análise e adaptação de atividades de vida diária, instrumentais, produtivas, lúdicas e sociais; 
9. Processos grupais e trabalho coletivo em Terapia Ocupacional; 
10. Saúde coletiva, saúde pública e determinantes sociais de saúde; 
11. Processo saúde-doença e promoção da saúde; 
12. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes e organização; 
13. Políticas públicas de saúde e intersetorialidade (educação, assistência social, cultura e trabalho); 
14. Atenção Básica e Atenção Primária à Saúde: conceitos, diretrizes e operacionalização; 
15. Estratégia Saúde da Família (ESF): equipe, território, vínculo e longitudinalidade; 
16. Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) e apoio matricial; 
17. Rede de Atenção Psicossocial (RAPS); 
18. Terapia Ocupacional na comunidade e no território: enfoque familiar, cultural e ambiental; 
19. Avaliação e intervenção em diferentes ciclos de vida (criança, adolescente, adulto e idoso); 
20. Terapia Ocupacional e inclusão social de grupos vulneráveis e populações específicas; 
21. Práticas da Terapia Ocupacional em saúde mental na Atenção Primária em Saúde (APS); 
22. Intervenção em reabilitação e funcionalidade no contexto domiciliar e comunitário; 
23. Práticas de cuidado e ludicidade: o brincar como recurso terapêutico e educativo; 
24. Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF) e instrumentos de avaliação ocupacional; 
25. Planejamento, monitoramento e avaliação de programas e ações terapêuticas ocupacionais; 
26. Metodologias de pesquisa e prática baseada em evidências em Terapia Ocupacional; 
27. Situações emergenciais, desastres, pandemias e resposta ocupacional; 
28. Tendências contemporâneas e perspectivas da Terapia Ocupacional em Saúde da Família. 
CONTEÚDO TERAPIA OCUPACIONAL EM SAÚDE MENTAL 
1. Resolução COFFITO nº 408/2011; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Terapia Ocupacional); 
3. Política Nacional de Saúde Mental e diretrizes da Reforma Psiquiátrica; 
4. Direitos das pessoas com transtornos mentais e princípios da Lei 10216/2001; 
5. Organização e funcionamento da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS): CAPS, UBS, residências terapêuticas, 

consultórios na rua e dispositivos intersetoriais, Instrutivo Técnico 2022; 
6. Fluxos de cuidado e articulação entre os níveis de atenção à saúde; 
7. Terapia Ocupacional na rede: acolhimento, acompanhamento terapêutico, inserção social e trabalho interdisciplinar; 
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8. Conceitos e etapas da Prática Baseada em Evidências (PBE); 
9. Integração entre evidências científicas, experiência clínica e preferências do usuário; 
10. Estratégias para busca, avaliação crítica e aplicação de evidências; 
11. PBE na Atenção Primária à Saúde: contribuições da Saúde Coletiva e das Redes de Atenção; 
12. Produção de conhecimento e pesquisa em Terapia Ocupacional; 
13. Campos de atuação da Terapia Ocupacional em Saúde Mental; 
14. Intervenções ocupacionais com pessoas em sofrimento psíquico; 
15. A dimensão política e social da prática terapêutica ocupacional; 
16. Terapia Ocupacional e saúde mental infantojuvenil; 
17. Trabalho com populações atingidas por desastres e vulnerabilidades sociais; 
18. Abordagens contemporâneas: integralidade, reabilitação psicossocial, liberdade e práticas interprofissionais; 
19. Relação entre campo e núcleo profissional da Terapia Ocupacional em saúde mental; 
20. Determinantes sociais da saúde mental e das ocupações humanas; 
21. Interseccionalidades, diversidade e inclusão nas práticas terapêuticas: população negra, LGBTQIAPN+; 
22. Terapia Ocupacional, direitos humanos e justiça social; 
23. Interlocução entre teoria, pesquisa e prática nos contextos da Saúde Mental; 
24. Construção de planos terapêuticos singulares e trabalho em equipe interdisciplinar; 
25. Produção de conhecimento e atuação política da Terapia Ocupacional na sociedade contemporânea. 
CONTEÚDO TERAPIA OCUPACIONAL EM CONTEXTOS HOSPITALARES 
1. Resolução COFFITO nº 429/2013; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Terapia Ocupacional); 
3. Histórico, fundamentação e processos da Terapia Ocupacional no Contexto Hospitalar; 
4. Processo terapêutico ocupacional em contextos hospitalares: entrevista/anamnese, avaliação, planejamento de programa 

terapêutico, intervenção, relatórios e preparação de alta; 
5. Tecnologia Assistiva em Contextos Hospitalares; 
6. Prática baseada em evidência na Terapia Ocupacional nos contextos hospitalares e cuidados paliativos; 
7. Terapia Ocupacional na internação de crianças, adolescentes, adultos e idosos; 
8. Terapia Ocupacional no cenário crítico neonatal, pediátrico e adulto/idoso; 
9. Terapia Ocupacional nos cuidados paliativos; 
10. Terapia Ocupacional em diferentes cenários hospitalares: enfermarias, ambulatórios, brinquedotecas e Unidades de Terapia 

Intensiva (neonatal, pediátrica e adulto); 
11. A humanização do cuidado no contexto hospitalar e cuidados paliativos; 
12. A gestão hospitalar, indicadores e procedimentos no contexto hospitalar; 
13. Terapia Ocupacional na assistência domiciliar oferecida por equipe hospitalar. 
CONTEÚDO TERAPIA OCUPACIONAL EM GERONTOLOGIA 
1. Resolução COFFITO nº 477/2016; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Terapia Ocupacional); 
3. Epidemiologia e demografia do envelhecimento; 
4. Envelhecimento saudável; 
5. Políticas Públicas e Política Nacional da Pessoa Idosa e Estatuto da Pessoa Idosa; 
6. Síndromes geriátricas; 
7. Avaliação multidimensional; 
8. Idadismo e intergeracionalidade; 
9. Situações de violência, gênero, sexualidade e racialidade no envelhecimento; 
10. Cuidados paliativos; 
11. Cuidado e cuidadores da pessoa idosa; 
12. Fundamentos e história da terapia ocupacional; 
13. Avaliação e intervenções terapêuticas ocupacionais a pessoa idosa; 
14. Contextos de atenção à pessoa idosa; 
15. Gestão de serviços de saúde públicos e privados; 
16. Prática baseada em evidências. 
CONTEÚDO TERAPIA OCUPACIONAL NO CONTEXTO ESCOLAR 
1. Resolução COFFITO nº 500/2018; 
2. Normatização Profissional (ver Referências comuns a todas as especialidades da Terapia Ocupacional); 
3. Referenciais teóricos que embasam a prática do terapeuta ocupacional nos contextos escolares; 
4. Terapia Ocupacional e formação continuada de professores e equipes escolares; 
5. Relevância da atuação profissional do terapeuta ocupacional baseada em evidências no contexto escolar; 
6. Tecnologia Assistiva como favorecedora da atuação profissional do terapeuta ocupacional nos contextos escolares; 
7. Terapia Ocupacional na Educação Inclusiva; 
8. Terapia Ocupacional como promotora da participação infantojuvenil nas ocupações escolares. 
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ANEXO IV – ÁREAS AFINS PARA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS/EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL PARA CONCESSÃO DE REGISTRO DE TÍTULO DE ESPECIALISTA 

PROFISSIONAL EM FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL  
(CONFORME EDITAL DE CERTAME PÚBLICO 01/2025) 

 
Caberá ao COFFITO a verificação, deferimento ou indeferimento dos documentos comprobatórios 

enviados pelos candidatos convocados para a Fase 2 do Certame Público,  
conforme áreas afins descritas a seguir: 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA EM ACUPUNTURA 

1. Anatomia palpatória; 
2. Neurociência aplicada à dor e ao controle motor; 
3. Neuroanatomia funcional; 
4. Neurofisiologia clínica; 
5. Neuroplasticidade e neuromodulação; 
6. Fisiologia do sistema nervoso autônomo; 
7. Fisioterapia em dor crônica; 
8. Recursos terapêuticos manuais (como liberação miofascial, quiropraxia, ventosaterapia); 
9. Terapias integrativas aplicadas à dor; 
10. Cinesiologia e controle motor; 
11. Fitoterapia chinesa; 
12. Dietoterapia energética; 
13. Moxabustão, ventosaterapia, auriculoterapia, craniopuntura, eletroacupuntura, laseracupuntura; 
14. Qi Gong e Tai Chi aplicados à saúde; 
15. Metodologia científica e bioestatística; 
16. Evidências científicas em terapias complementares; 
17. Psicofisiologia, psiconeuroimunologia, e medicina mente-corpo; 
18. Fisiologia do estresse e mecanismos de homeostase; 
19. Saúde integrativa; 
20. Técnicas invasivas sob orientação fisioterapêutica. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA 

1. Fisioterapia cardiovascular; 
2. Fisioterapia cardiorespiratória ou cardiopulmonar; 
3. Fisioterapia em terapia intensiva adulto; 
4. Fisioterapia em terapia intensiva na neonatologia; 
5. Fisioterapia em terapia intensiva na pediatria; 
6. Fisioterapia hospitalar; 
7. Fisioterapia em urgência e emergência; 
8. Fisioterapia em reabilitação cardiopulmonar; 
9. Gestão hospitalar.

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA NEUROFUNCIONAL NA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

1. Fisioterapia em pediatria com enfoque neurológico; 
2. Desenvolvimento neuropsicomotor e integração sensório-motora; 
3. Controle motor e aprendizagem motora em populações pediátricas; 
4. Neurociências aplicadas ao desenvolvimento infantil; 
5. Estudos em tecnologia assistiva e adaptações funcionais na infância; 
6. Reabilitação motora; ciências da saúde com interface em neurofuncional na criança e no adolescente; 
7. Disfunções percepto-cognitivas e sensório-motoras na criança e no adolescente; 
8. Estudos em intervenções terapêuticas que envolvam adaptação, prevenção, manutenção ou 

recuperação de capacidades neurofuncionais na criança e no adolescente; 
9. Terapia intensiva com enfoque neurológico na criança e no adolescente; 
10. Biomecânica e fisiologia aplicadas ao sistema nervoso e desenvolvimento infantil. 



 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA NEUROFUNCIONAL NO ADULTO E IDOSO 

1. Fisioterapia em neurologia adulto e geriátrica; 
2. Controle motor, biomecânica e cinesiologia aplicadas ao movimento e à função neurológica; 
3. Fisiologia do exercício e da reabilitação aplicada ao sistema nervoso; 
4. Neuroplasticidade e reaprendizagem motora em adultos e idosos; 
5. Fisioterapia em gerontologia com enfoque neurofuncional; 
6. Terapia intensiva e reabilitação em unidades de alta complexidade com enfoque neurológico; 
7. Ciências da saúde com interface em neurofuncional do adulto e no idoso; 
8. Controle motor e aprendizagem motora; biomecânica e fisiologia aplicadas ao sistema nervoso; 
9. Ciências do movimento humano com enfoque neurológico; 
10. Processos percepto-cognitivos e sensório-motores; 
11. Intervenções terapêuticas voltadas à adaptação, prevenção, manutenção e recuperação de capacidades 

neurofuncionais; 
12. Pesquisa translacional em reabilitação neurológica e tecnologia assistiva no adulto e no idoso. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA NEUROFUNCIONAL VESTIBULAR 

1. Fisioterapia Vestibular e Reabilitação dos distúrbios do Equilíbrio; 
2. Neurociências do controle postural e integração sensorial; 
3. Gerontologia e geriatria com ênfase nos distúrbios do equilíbrio e prevenção de quedas; 
4. Estudos em motricidade ocular e propriocepção; 
5. Aplicações tecnológicas e instrumentais em reabilitação vestibular; 
6. Neurociências e estudos aplicados da neuroplasticidade; Controle motor e aprendizagem motora; 
7. Biomecânica e fisiologia aplicadas ao sistema nervoso; 
8. Ciências do movimento humano com enfoque neurológico; 
9. Processos percepto-cognitivos e sensório-motores; 
10. Intervenções terapêuticas voltadas à adaptação, prevenção, manutenção e recuperação de capacidades 

neurofuncionais; 
11. Pesquisa translacional em reabilitação vestibular e dos distúrbios do equilíbrio e tecnologia assistiva. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA EM OSTEOPATIA 

1. Terapia manual e terapia manual ortopédica; 
2. Terapia craniossacral; 
3. Terapia manual craniana; 
4. Terapia manual visceral; 
5. Terapia manual fascial; 
6. Terapia manual em pediatria; 
7. Fisioterapia pediátrica; 
8. Fisioterapia desportiva; 
9. Fisioterapia traumato-ortopédica; 
10. Fisioterapia neurofuncional; 
11. Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia e/ou saúde da mulher; 
12. Fisioterapia em urologia. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA EM QUIROPRAXIA 

1. Fisioterapia traumato-ortopedica; 
2. Fisioterapia esportiva; 
3. Terapia manual ortopédica; 
4. Osteopatia; 
5. Fisioterapia neurofuncional (ênfase em controle motor e dor); 
6. Biomecânica e cinesiologia aplicadas ao movimento humano. 

 
 
 
 
 



ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA EM FISIOTERAPIA TRAUMATO-ORTOPÉDICA 
1. Fisioterapia em terapia manual e manipulativa; 
2. Fisioterapia em reumatologia; 
3. Fisioterapia esportiva; 
4. Saúde pública/coletiva; 
5. Ciências da reabilitação; 
6. Manejo interdisciplinar da dor; 
7. Disfunções temporomandibulares (DTM); 
8. Dor orofacial. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA ESPORTIVA 

1. Fisioterapia em traumato-ortopedia; 
2. Osteopatia; 
3. Quiropraxia; 
4. Biomecânica; 
5. Fisiologia; 
6. Fisioterapia em acupuntura; 
7. Fisioterapia aquática. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA DO TRABALHO 

1. Ergonomia; 
2. Doenças ocupacionais; 
3. Doenças relacionadas ao trabalho; 
4. Biomecânica ocupacional; 
5. Saúde do trabalhador; 
6. Legislação em saúde e segurança do trabalho; 
7. Legislação trabalhista e previdenciária; 
8. Gestão em saúde e segurança do trabalho; 
9. Organização da produção e do trabalho; 
10. Higiene ocupacional; 
11. Aspectos psicossociais e cognitivos relacionados ao trabalho; 
12. Ginástica laboral; 
13. Acessibilidade e inclusão no trabalho; 
14. Administração e marketing em fisioterapia do trabalho; 
15. Perícia e/ou assistência técnica fisioterapêutica; 
16. Perícia e/ou assistência técnica ergonômica; 
17. Fisiologia do exercício; 
18. Fisiologia do trabalho; 
19. Saúde ocupacional; 
20. Segurança do trabalho. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA DERMATOFUNCIONAL 

1. Fisioterapia em saúde da mulher; 
2. Fisioterapia em oncologia; 
3. Fisioterapia em terapia intensiva. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA EM SAÚDE DA MULHER 

1. Fisioterapia pélvica e saúde pélvica; 
2. Fisioterapia em oncologia; 
3. Fisioterapia em gerontologia; 
4. Fisioterapia em traumato-ortopedia; 
5. Fisioterapia dermatofuncional; 
6. Fisioterapia em saúde coletiva. 

 
 
 



ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA EM ONCOLOGIA 
1. Fisioterapia cardiovascular; 
2. Fisioterapia dermatofuncional; 
3. Fisioterapia em gerontologia; 
4. Fisioterapia em terapia intensiva em neonatologia, pediatria e adulto; 
5. Fisioterapia esportiva; 
6. Fisioterapia em saúde da mulher; 
7. Fisioterapia neurofuncional na infância e adolescência; 
8. Fisioterapia neurofuncional no adulto e idoso; 
9. Fisioterapia respiratória; 
10. Fisioterapia traumato ortopédica. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA EM TERAPIA INTENSIVA NA NEONATOLOGIA 

1. Fisioterapia cardiovascular; 
2. Fisioterapia respiratória; 
3. Fisioterapia hospitalar; 
4. Fisioterapia em cuidados críticos; 
5. Fisioterapia em urgência e emergência; 
6. Fisioterapia em terapia intensiva pediátrica; 
7. Fisioterapia neurofuncional na infância; 
8. Gestão hospitalar. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA EM TERAPIA INTENSIVA NA PEDIATRIA 

1. Fisioterapia cardiovascular; 
2. Fisioterapia respiratória; 
3. Fisioterapia hospitalar; 
4. Fisioterapia em cuidados críticos; 
5. Fisioterapia em urgência e emergência; 
6. Fisioterapia em neonatologia; 
7. Fisioterapia em pediatria; 
8. Fisioterapia neurofuncional na infância e adolescência; 
9. Gestão hospitalar. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA EM TERAPIA INTENSIVA NO ADULTO 

1. Fisioterapia cardiovascular; 
2. Fisioterapia respiratória; 
3. Fisioterapia hospitalar; 
4. Fisioterapia em cuidados críticos; 
5. Fisioterapia em urgência e emergência; 
6. Fisioterapia neurofuncional no adulto e idoso; 
7. Gestão hospitalar. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA AQUÁTICA 

1 .  Fisiologia do exercício, biomecânica, neurociências e reabilitação; 
2. Reabilitação cardiovascular e respiratória; 
3. Ciências do movimento humano; 
4. Fisioterapia musculoesquelética; 
5. Geriatria e gerontologia; 
6. Saúde coletiva; 
7. Educação em saúde. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA CARDIOVASCULAR 

1. Fisioterapia respiratória; 
2. Fisioterapia em terapia intensiva na neonatologia; 
3. Fisioterapia em terapia intensiva na pediatria; 
4. Fisioterapia em terapia intensiva no adulto. 



 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA EM GERONTOLOGIA 

1. Fisioterapia traumato-ortopédica; 
2. Fisioterapia neurofuncional; 
3. Fisioterapia em reumatologia; 
4. Fisioterapia respiratória; 
5. Fisioterapia cardiovascular; 
6. Fisioterapia em terapia intensiva no adulto; 
7. Saúde coletiva; 
8. Envelhecimento ativo. 

 
ÁREAS AFINS FISIOTERAPIA EM REUMATOLOGIA 

1. Fisioterapia traumato-ortopédica; 
2. Fisioterapia em gerontologia; 
3. Saúde coletiva; 
4. Ciências da reabilitação; 
5. Atenção à saúde musculoesquelética; 
6. Áreas voltadas ao manejo interdisciplinar da dor; 
7. Fisioterapia respiratória (ênfase em condições sistêmicas e comprometimento ventilatório); 
8. Fisioterapia cardiovascular (em doenças sistêmicas e condicionamento físico). 

 
ÁREAS AFINS TERAPIA OCUPACIONAL EM ACUPUNTURA 

1. Terapias complementares/integrativas; 
2. Práticas de saúde alternativa/integrativa; 
3. Auriculoterapia; 
4. Controle da dor; 
5. Disfunções respiratórias; 
6. Reabilitação esportiva; 
7. Fertilidade; 
8. Estética; 
9. Massoterapia; 
10. Aromaterapia; 
11. Ventosaterapia; 
12. Eletroacupuntura; 
13. Craniopuntura; 
14. Moxabustão; 
15. Saúde mental. 

 
ÁREAS AFINS TERAPIA OCUPACIONAL EM CONTEXTOS SOCIAIS 

1. Cultura, arte e produção de sentidos no cotidiano; 
2. Território, comunidade e redes sociais; 
3. Questão social, desigualdades e vulnerabilidades; 
4. Diversidade, identidade e processos de subjetivação; 
5. Políticas sociais, políticas públicas e proteção social; 
6. Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e Política Nacional de Assistência Social (PNAS); 
7. Justiça social, equidade, direitos humanos e participação cidadã; 
8. Intersetorialidade, trabalho em rede e políticas de garantia de direitos; 
9. Educação popular, comunicação e cultura; 
10. Saúde coletiva e determinantes sociais da saúde; 
11. Trabalho, reprodução social e vida cotidiana; 
12. Intervenções comunitárias, tecnologias sociais e práticas territoriais da Terapia Ocupacional; 
13. Práticas com populações em situação de vulnerabilidade (pessoas em situação de rua, idosos, pessoas 

com deficiência, crianças e jovens, migrantes, mulheres, comunidades tradicionais). 
 
 
 



ÁREAS AFINS TERAPIA OCUPACIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
1. Saúde mental comunitária e territorial, incluindo ações em Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 

e serviços substitutivos de base territorial; 
2. Reabilitação física e funcional em contextos ambulatoriais e domiciliares, com ênfase na atenção à 

pessoa com deficiência e às condições crônicas; 
3. Saúde da criança e do adolescente, abrangendo promoção do desenvolvimento, intervenção precoce 

e inclusão escolar; 
4. Saúde da mulher e puerpério, com foco nas ações interdisciplinares, autocuidado e participação 

familiar; 
5. Saúde da pessoa idosa, contemplando prevenção de declínio funcional, envelhecimento ativo e 

cuidado longitudinal; 
6. Saúde coletiva e educação em saúde, voltadas à promoção da saúde, determinantes sociais e ações 

intersetoriais; 
7. Saúde da pessoa com deficiência, reabilitação e inclusão social em serviços da Rede de Cuidados à 

Pessoa com Deficiência (RCPD); 
8. Contextos educacionais e comunitários, integrando práticas de inclusão, participação social e projetos 

socioeducativos 
9. Atenção domiciliar e cuidado continuado, voltados à funcionalidade, autonomia e adaptação do 

ambiente familiar; 
10. Vigilância em saúde e atenção em situações de emergência, desastre e calamidade pública, 

considerando a resposta ocupacional e o suporte às populações vulneráveis. 
 
ÁREAS AFINS TERAPIA OCUPACIONAL EM SAÚDE MENTAL 

1. Saúde mental comunitária; 
2. Atenção e Reabilitação psicossocial; 
3. Políticas públicas de saúde mental; 
4. Planejamento e gestão em saúde coletiva; 
5. Psicologia e Psiquiatria; 
6. Antropologia e sociologia da saúde; 
7. Filosofia (ética, bioética e fenomenologia); 
8. Ciência política e direitos humanos; 
9. Terapia Ocupacional em contextos sociais; 
10. Terapia Ocupacional em atenção básica; 
11. Terapia Ocupacional em reabilitação psicossocial; 
12. Terapia Ocupacional com populações em vulnerabilidade social; 
13. Terapia Ocupacional em contextos de emergência e desastres; 
14. Terapia Ocupacional com crianças, adolescentes e idosos em sofrimento psíquico; 
15. Terapia Ocupacional e uso problemático de Álcool e Outras Drogas; 
16. Saúde e diversidade (raça, gênero, sexualidade e classe); 
17. Estudos interseccionais e culturais; 
18. Políticas públicas e direitos sociais; 
19. Estudos sobre exclusão e vulnerabilidade; 
20. Metodologia científica aplicada à Terapia Ocupacional; 
21. Avaliação e evidência em saúde mental; 
22. Pesquisa qualitativa e participativa em saúde; 
23. Produção de conhecimento e epistemologias críticas; 
24. Formação e supervisão em Terapia Ocupacional. 

 
ÁREAS AFINS TERAPIA OCUPACIONAL EM CONTEXTOS HOSPITALARES 

1. Atuação do terapeuta ocupacional nas diversas condições clínicas em unidades hospitalares; 
2. Atenção pré-hospitalar e suporte básico de vida; 
3. Inovação e tecnologias aplicadas; 
4. Interdisciplinaridade; 
5. Biossegurança. 

 
 



ÁREAS AFINS TERAPIA OCUPACIONAL EM CONTEXTOS ESCOLARES 
1. Brincar e pré-escola; 
2. Intervenção precoce; 
3. Terapia Ocupacional infantil; 
4. Educação inclusiva; 
5. Formação continuada de professores; 
6. Tecnologia assistiva. 

 
ÁREAS AFINS TERAPIA OCUPACIONAL EM GERONTOLOGIA 

1. Atenção ao envelhecimento; 
2. Atenção primária em saúde/saúde comunitária/saúde da família; 
3. Ciências da reabilitação; 
4. Contextos hospitalares; 
5. Cuidados paliativos; 
6. Neurologia/neuropsicologia; 
7. Programas de longevidade saudável; 
8. Reabilitação de mão; 
9. Reabilitação geriátrica; 
10. Reumatologia; 
11. Saúde coletiva; 
12. Saúde do idoso; 
13. Saúde mental; 
14. Tecnologia assistiva; 
15. Traumato ortopedia; 
16. Políticas públicas. 



ANEXO II – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA CONCESSÃO  
DE REGISTRO DE TÍTULO DE ESPECIALISTA PROFISSIONAL EM FISIOTERAPIA  

(CONFORME EDITAL DE CERTAME PÚBLICO 1/2025) 
 

A FORMAÇÃO ACADÊMICA Pontuação Limite 
1 Curso/Formação continuada em área afim 

1.1 • Até 100 horas/aula 0,10 0,50 
1.2 • ≥101 – 500 horas/aula 0,25 0,50 
2 Curso/Formação continuada na área requerida 

2.1 • Até 100 horas/aula 0,25 0,50 
2.2 • ≥101 – 500 horas/aula 0,50 1,00 
3 Pós-Graduação Lato Sensu em área afim: 

3.1 • 360 horas/aula 0,75 0,75 
3.2 • 361- 600 horas/aula 1,00 1,00 
3.3 • 601-1200 horas/aula 1,25 1,25 
3.4 • ≥ 1201 horas/aula 1,50 1,50 
4 Pós-Graduação Lato Sensu em área requerida: 

4.1 • 360 horas/aula 1,25 1,25 
4.2 • 361- 600 horas/aula 1,50 1,50 
4.3 • 601-1200 horas/aula 1,75 1,75 
4.4 • ≥ 1201 horas/aula 2,00 2,00 
5 Residência (uniprofissional e/ou multiprofissional) em área afim 1,00 1,00 
6 Residência (uniprofissional e/ou multiprofissional) na área requerida 2,00 2,00 
7 Mestrado com Dissertação relacionada em área afim 0,50 0,50 
8 Mestrado com Dissertação relacionada à área requerida 1,00 1,00 
9 Doutorado com Tese relacionada em área afim 1,00 1,00 

10 Doutorado com Tese relacionada à área requerida 1,50 1,50 
Pontuação mínima da categoria 0,50 
Pontuação máxima da categoria 2,00 

B PRODUÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA/PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS* Pontuação Limite 
1 Participação, como ouvinte, em eventos científicos em área afim 0,25 1,00 
2 Participação, como ouvinte, em eventos científicos na área requerida 0,50 2,00 
3 Participação como comissão organizadora, em eventos científicos na área requerida 0,50 1,00 
4 Participação como palestrante, em eventos científicos em área afim 0,50 1,00 
5 Participação como palestrante, em eventos científicos na área requerida 1,00 2,00 
6 Participação em entidades representativas da Fisioterapia 0,25 0,25 
7 Apresentação de trabalho em eventos científicos em área afim 0,25 0,50 
8 Apresentação de trabalho em eventos científicos na área requerida 0,50 1,00 
9 Autor/Coautor de artigo científico, em revista indexada (área afim) 0,25 0,50 

10 Autor/Coautor de artigo científico, em revista indexada (área requerida) 0,50 1,00 
11 Autor/Coautor de capítulo de livro na área afim/requerida (com ISBN) 0,50 1,00 
12 Autor/Coautor/Organizador de livro na área afim/requerida (com ISBN) 1,00 2,00 

Pontuação mínima da categoria 1,00 
Pontuação máxima da categoria 3,00 

C EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL* Pontuação Limite 
1 Experiência profissional em assistência (por evento esportivo/ação social) 0,10 1,50 
2 Experiência profissional em assistência em área afim (por semestre) 0,25 1,50 
3 Experiência profissional em assistência na área requerida (por semestre) 0,50 4,00 
4 Atividade de Educação Continuada, Permanente ou Extensão em área afim 0,10 0,20 
5 Atividade de Educação Continuada, Permanente ou Extensão na área requerida  0,25 0,50 
6 Experiência profissional em docência (graduação ou pós) em área afim (por semestre) 0,25 1,50 
7 Experiência profissional em docência (graduação ou pós) na área requerida (por semestre) 0,50 2,00 
8 Preceptores de residência e/ou supervisor de estágio de graduação (por semestre) 0,50 2,00 
9 Cargos de gestão em área afim (por semestre) 0,25 1,00 

10 Cargos de gestão na área requerida (por semestre) 0,50 2,00 
Pontuação mínima da categoria 2,00 
Pontuação máxima da categoria 5,00 

PONTUAÇÃO TOTAL TABELA: 10,0 / PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO: 7,0 
*Serão considerados documentos comprobatórios dos últimos 5 (cinco) anos, correspondendo aos anos 2021 a 2025. 



ANEXO III – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA CONCESSÃO  
DE REGISTRO DE TÍTULO DE ESPECIALISTA PROFISSIONAL EM TERAPIA OCUPACIONAL  

(CONFORME EDITAL DE CERTAME PÚBLICO 1/2025) 
 

A FORMAÇÃO ACADÊMICA Pontuação Limite 
1 Curso/Formação continuada em área afim 

1.1 • Até 100 horas/aula 0,10 0,50 
1.2 • ≥101 – 500 horas/aula 0,25 0,50 
2 Curso/Formação continuada na área requerida 

2.1 • Até 100 horas/aula 0,25 0,50 
2.2 • ≥101 – 500 horas/aula 0,50 1,00 
3 Pós-Graduação Lato Sensu em área afim: 

3.1 • 360 horas/aula 0,75 0,75 
3.2 • 361- 600 horas/aula 1,00 1,00 
3.3 • 601-1200 horas/aula 1,25 1,25 
3.4 • ≥ 1201 horas/aula 1,50 1,50 
4 Pós-Graduação Lato Sensu em área requerida: 

4.1 • 360 horas/aula 1,25 1,25 
4.2 • 361- 600 horas/aula 1,50 1,50 
4.3 • 601-1200 horas/aula 1,75 1,75 
4.4 • ≥ 1201 horas/aula 2,00 2,00 
5 Residência (uniprofissional e/ou multiprofissional) em área afim 1,00 1,00 
6 Residência (uniprofissional e/ou multiprofissional) na área requerida 2,00 2,00 
7 Mestrado com Dissertação relacionada em área afim 0,50 0,50 
8 Mestrado com Dissertação relacionada à área requerida 1,00 1,00 
9 Doutorado com Tese relacionada em área afim 1,00 1,00 

10 Doutorado com Tese relacionada à área requerida 1,50 1,50 
Pontuação mínima da categoria 0,50 
Pontuação máxima da categoria 2,00 

B PRODUÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA/PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS* Pontuação Limite 
1 Participação, como ouvinte, em eventos científicos em área afim 0,25 1,00 
2 Participação, como ouvinte, em eventos científicos na área requerida 0,50 2,00 
3 Participação como comissão organizadora, em eventos científicos na área requerida 0,50 1,00 
4 Participação como palestrante, em eventos científicos em área afim 0,50 1,00 
5 Participação como palestrante, em eventos científicos na área requerida 1,00 2,00 
6 Participação em entidades representativas da Terapia Ocupacional 0,25 0,25 
7 Apresentação de trabalho em eventos científicos em área afim 0,25 0,50 
8 Apresentação de trabalho em eventos científicos na área requerida 0,50 1,00 
9 Autor/Coautor de artigo científico, em revista indexada (área afim) 0,25 0,50 

10 Autor/Coautor de artigo científico, em revista indexada (área requerida) 0,50 1,00 
11 Autor/Coautor de capítulo de livro na área afim/requerida (com ISBN) 0,50 1,00 
12 Autor/Coautor/Organizador de livro na área afim/requerida (com ISBN) 1,00 2,00 

Pontuação mínima da categoria 1,00 
Pontuação máxima da categoria 3,00 

C EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL* Pontuação Limite 
1 Experiência profissional em assistência (por evento esportivo/ação social) 0,10 1,50 
2 Experiência profissional em assistência em área afim (por semestre) 0,25 1,50 
3 Experiência profissional em assistência na área requerida (por semestre) 0,50 4,00 
4 Atividade de Educação Continuada, Permanente ou Extensão em área afim 0,10 0,20 
5 Atividade de Educação Continuada, Permanente ou Extensão na área requerida  0,25 0,50 
6 Experiência profissional em docência (graduação ou pós) em área afim (por semestre) 0,25 1,50 
7 Experiência profissional em docência (graduação ou pós) na área requerida (por semestre) 0,50 2,00 
8 Preceptores de residência e/ou supervisor de estágio de graduação (por semestre) 0,50 2,00 
9 Cargos de gestão em área afim (por semestre) 0,25 1,00 

10 Cargos de gestão na área requerida (por semestre) 0,50 2,00 
Pontuação mínima da categoria 2,00 
Pontuação máxima da categoria 5,00 

PONTUAÇÃO TOTAL TABELA: 10,0 / PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO: 7,0 
*Serão considerados documentos comprobatórios dos últimos 5 (cinco) anos, correspondendo aos anos 2021 a 2025. 
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EXAME DE CONHECIMENTO PARA CONCESSÃO DE REGISTRO DE TÍTULO DE ESPECIALISTA 

PROFISSIONAL EM FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 
 

EDITAL DE CERTAME PÚBLICO Nº 1/2025 
 
O Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO), no uso de suas atribuições legais, mediante 

as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com as Resoluções COFFITO nº 630/2025 e nº 631/2025, TORNA 

PÚBLICA a realização do EXAME DE CONHECIMENTO para a concessão de registro do Título de Especialista 

Profissional em Fisioterapia e Terapia Ocupacional, nas Especialidades Profissionais regulamentadas pelo COFFITO. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O certame a que se refere o presente Edital será executado na modalidade online, executado pelo Instituto Americano de 

Desenvolvimento (IADES). 

1.2 A seleção para as especialidades de que trata este Edital compreenderá exame para aferir conhecimentos e habilidades, 

mediante aplicação de PROVA OBJETIVA E DE TÍTULOS/EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, ambas de caráter 

eliminatório.  

1.3 O Título de Especialista Profissional é um certificado de qualificação profissional e será expedido digitalmente pelo 

COFFITO.  

1.3.1 A especialidade profissional é uma área particular do conhecimento, exercida pelo profissional qualificado a executar 

procedimentos de maior complexidade, para atender demanda específica das necessidades sociais, devidamente reconhecida pelo 

COFFITO, por resolução própria.  

1.4 Para se tornar apto ao recebimento do Título de Especialista Profissional, o candidato deverá ser inscrito no Conselho 

Regional há pelo menos 4 (quatro) anos ininterruptos ou intermitentes, em pleno gozo de seus direitos profissionais. 

1.5 Após homologação do resultado final, o profissional aprovado poderá acessar seu certificado digital junto ao COFFFITO.  

1.6 As referências bibliográficas para a prova objetiva encontram-se no Anexo I deste Edital.  

1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de realização da prova. O 

profissional deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações 

disponíveis no endereço eletrônico http://www.iades.com.br  

 
2. DA ESPECIALIDADE PROFISSIONAL 

2.1 O código da especialidade, os requisitos mínimos exigidos e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela 1, 

conforme sequência publicada na RESOLUÇÃO COFFITO nº 627/2025, que dispõe sobre a instituição do Registro de 

Qualificação de Especialista (RQE) em Fisioterapia e Terapia Ocupacional: 
  

TABELA 1 – ESPECIALIDADES, REQUISITOS E TAXA DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO ESPECIALIDADE REQUISITO 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
101 Fisioterapia em Acupuntura  

O profissional deverá ser 
Fisioterapeuta/Terapeuta 

Ocupacional, inscrito, com 
registro ativo por no mínimo,  
48 (quarenta e oito) meses,  
no Conselho Regional de 

Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional, contados até a 
data de realização da prova,  
e estar em pleno gozo dos  

seus direitos. 

 
 
 
 
 

R$ 50,00 
 
 
 
 
 
 

102 Fisioterapia Respiratória 
103-1 Fisioterapia Neurofuncional: Infância e Adolescência 
103-2 Fisioterapia Neurofuncional: Adulto e Idoso 
103-3 Fisioterapia Neurofuncional: Vestibular 
104 Fisioterapia em Osteopatia 
105 Fisioterapia em Quiropraxia 
106 Fisioterapia Traumato-Ortopédica 
107 Fisioterapia Esportiva 
108 Fisioterapia do Trabalho 
109 Fisioterapia Dermatofuncional 
110 Fisioterapia em Saúde da Mulher 

http://www.iades.com.br/
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111 Fisioterapia em Oncologia  
 

O profissional deverá ser 
Fisioterapeuta/Terapeuta 

Ocupacional, inscrito, com o 
registro ativo por no mínimo,  
48 (quarenta e oito) meses,  
no Conselho Regional de 

Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional, contados até a 
data de realização da prova,  
e estar em pleno gozo dos  

seus direitos. 

 
 
 
 
 
 

R$ 50,00 

112-1 Fisioterapia em Terapia Intensiva: Neonatologia 
112-2 Fisioterapia em Terapia Intensiva: Pediatria 
112-3 Fisioterapia em Terapia Intensiva: Adulto 
113 Fisioterapia Aquática 
114 Fisioterapia Cardiovascular 
115 Fisioterapia em Gerontologia 
116 Fisioterapia em Reumatologia 
201 Terapia Ocupacional em Acupuntura 
202 Terapia Ocupacional em Contextos Sociais 
203 Terapia Ocupacional em Saúde da Família 
204 Terapia Ocupacional em Saúde Mental 
205 Terapia Ocupacional em Contextos Hospitalares 
206 Terapia Ocupacional em Gerontologia 
207 Terapia Ocupacional no Contexto Escolar 

 
3. DAS INSCRIÇÕES  

3.1 A inscrição no certame implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo profissional das condições estabelecidas 

neste Edital.  

3.2 As inscrições para o processo do COFFITO serão realizadas somente via internet, no endereço eletrônico 

http://www.iades.com.br.  

3.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h01min do dia 01/10/2025 às 23h59min do dia 10/11/2025, 

observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico http://www.iades.com.br  

3.4 Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato interessado em inscrever-se para o 

presente processo deverá obrigatoriamente:  

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas e submeter-se às normas 

expressas neste Edital;  

b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até a data 

estabelecida no subitem 3.7 deste Edital;  

3.5 O candidato terá sua inscrição deferida somente após a confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  

3.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.  

3.7 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o 

candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico 

http://www.iades.com.br imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 10 de novembro de 

2025. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas.  

3.7.1 É de responsabilidade do candidato que acesse o link citado no subitem 3.7, e efetue a geração do boleto bancário com a 

antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco que o candidato irá se utilizar para efetuar 

o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento da taxa de inscrição.  

3.7.2 O IADES, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 

3.7 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser 

por anulação plena deste processo.  

3.8 Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de transferência do valor pago a título da inscrição a terceiros.  

3.9 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição determinará o cancelamento 

desta e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções administrativas e penais 

cabíveis.  

3.10 A falsificação de declarações ou de dados e (ou) outras irregularidades na documentação, verificadas em qualquer etapa do 

presente certame, implicará eliminação automática do profissional, sem prejuízo cominações legais. Caso a irregularidade seja 

constata após a homologação do resultado final, o profissional não obterá o Título de Especialista Profissional. 

 

http://www.iades.com.br/
https://portal.recrutamentoiuds.org.br/
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4. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

4.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá enviar, até o dia 10 de novembro 

de 2025, para o e-mail atendimentocoffito@iades.com.br, o laudo do profissional de saúde digitalizado e o requerimento, 

conforme modelo publicado no endereço eletrônico, identificando no assunto “COFFITO/2025 - SOLICITAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ESPECIAL”.  

4.1.1 A solicitação poderá, também, ser protocolada diretamente na CAC-IADES (ver subitem 14.1) pessoalmente pelo 

candidato ou por procurador autorizado para tal com procuração pública.  

4.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, ainda, indicar um acompanhante, 

que ficará em outro ambiente com a criança. Orientação específica sobre como proceder durante a amamentação será feita pelo 

IADES individualmente para cada candidata antes da realização da prova.  

4.2.1 O acompanhante se submeterá às instruções contidas nos subitens 7.3.14, 7.3.15 e 7.3.20.  

4.3 Candidatos com deficiência auditiva poderão solicitar o uso de aparelho auricular durante a realização das provas, mediante 

inspeção e aprovação da banca organizadora. A solicitação deverá ser feita no formulário de requerimento de atendimento 

especial, anexando laudo médico comprovando a deficiência e audiograma que atenda aos critérios estabelecidos. 

4.4 O candidato que necessitar de tempo adicional para da prova deverá encaminhar laudo médico com a solicitação e a devida 

justificativa. 

4.5 Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

4.6 O resultado final da apreciação dos pedidos de atendimento especial será divulgado na data provável de 17 de novembro de 

2025, no endereço eletrônico.  

4.7 O candidato que não solicitar atendimento especial, conforme especificado no subitem 4.1, não terá direito ao referido 

atendimento no dia de realização das provas.  
 
5. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.  na data provável 

de 18 de novembro de 2025. 

5.3 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos inscritos no processo.  
 
6. DAS ETAPAS DO PROCESSO 

6.1 O Processo constará das seguintes provas e fases: 
 

TABELA 2 – ETAPAS DO PROCESSO 

ESPECIALIDADES FASE TIPO DE PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

NOTA 

MÁXIMA 

(PONTOS) 

PONTUAÇÃO 

MÍNIMA PARA 

APROVAÇÃO 
CARÁTER 

TODAS AS 

REGULAMENTADAS 

PELO COFFITO 

1 Objetiva 
Conhecimentos 

Específicos 
50 50,00 35,00 Eliminatório 

2 
Títulos/Experiência 

Profissional 
De acordo com a 

Tabela (Anexo II/III) 
--- 10,00 7,00 Eliminatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ---- 60,00 42,00 ---- 

 
7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1 A prova objetiva terá a duração de 4 (quatro) horas e será aplicada no dia 30 de novembro de 2025, no turno vespertino, das 

14h (catorze horas) às 18h (dezoito horas) – horário oficial de Brasília, na modalidade online, conforme instruções a serem 

fornecidas na página de acompanhamento do Processo Seletivo, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br   

7.2 A prova objetiva será composta por 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas em cada questão, 

para escolha de 1 (uma) única resposta correta, e com pontuação total variando entre o mínimo de 0,00 (zero) ponto e o máximo 

de 50,00 (cinquenta) pontos. As referências bibliográficas para a prova objetiva constam no Anexo I deste Edital.  

7.2.1 A prova objetiva terá caráter eliminatório. 

https://portal.recrutamentoiuds.org.br/
http://www.iades.com.br/
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7.3 DAS INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

7.3.1 O link da prova objetiva será disponibilizado na área do candidato 10 (dez) dias antes da data da prova. O acesso às 

questões só será liberado no momento da prova.  

7.3.2 É responsabilidade exclusiva do candidato acessar previamente o link, realizar o cadastramento, efetuar o teste de 

funcionamento do sistema, a leitura e o aceite das condições e instruções para a realização da prova, bem como garantir 

a conectividade com a internet durante todo o período de realização.  

7.3.3 O candidato deverá realizar a prova em computador pessoal por meio do ambiente virtual de avaliação e enviá-la para 

avaliação, mediante orientações e comandos no próprio sistema de provas que lhe foi disponibilizado.  

7.3.4 Para a realização da prova, o candidato deverá utilizar-se de computador (do tipo desktop ou notebook) com webcam e 

microfone e a seguinte configuração mínima:  

a) conexão de internet de 20 Mbps no mínimo;  

b) utilizar o navegador Google Chrome (versão 100 ou superior); e  

c) capacidade de memória RAM igual ou superior a 4GB. 

7.3.4.1 O sistema de prova online não é compatível com dispositivos móveis (celulares e tablets).  

7.3.4.2 É responsabilidade do candidato providenciar o equipamento mínimo exigido e a conexão necessária para a realização 

da prova.  

7.3.5 O COFFITO e o IADES não se responsabilizam por ausência de requisitos necessários à prestação da prova, falhas 

técnicas de computadores pessoais, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, falta de energia elétrica, 

bem como de outros fatores de ordem técnica do local onde o candidato fará a prova, que impossibilitem a realização e/ou a 

finalização ou envio da prova.  

7.3.5.1 A ocorrência de problemas técnicos pessoais, tais como falhas de conexão, energia elétrica, equipamentos ou softwares, 

não ensejará direito a nova oportunidade de prova, segunda chamada ou compensação de qualquer natureza, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato. 

7.3.6 No dia de realização da prova, o candidato obriga-se a acessar o sistema de avaliação com no mínimo 30 (trinta) minutos 

de antecedência do horário estipulado para início da prova.  

7.3.7 A câmera e o microfone devem estar descobertos, podendo captar imagem do candidato inscrito e som ambiente durante a 

realização do exame. O candidato deverá permitir o acesso a câmera e microfone pelo sistema de prova online. O não aceite do 

uso da câmera e do microfone implicará a impossibilidade de realização da prova e a consequente eliminação do candidato. 

7.3.8 A câmera fará a monitoração do candidato durante a realização da prova, mediante capturas de imagem para banco de 

imagem de avaliação e reconhecimento facial do candidato. 

7.3.9 Caso necessário, o microfone poderá fazer gravação do áudio captado durante a realização da prova e ser utilizado para o 

monitoramento e avaliação do candidato.  

7.3.10 Iniciada a prova, o candidato não poderá, de forma alguma, se ausentar da captação de imagem, sob pena de ser eliminado 

do Processo Seletivo. A ausência da frente da câmera, ainda que temporária, será considerada desistência, não cabendo alegação 

posterior de necessidade pessoal durante a realização da prova. 

7.3.11 A prova será finalizada após a submissão dos itens na plataforma ou ao término do tempo máximo para realização.  

7.3.12 Durante a realização da prova online, o candidato deverá estar, obrigatoriamente, sozinho no ambiente de prova e não 

poderá acessar outras páginas da internet, nem utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação adicional (tais 

como aparelhos de telefonia celular, tablets e etc).  

7.3.13 Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre candidatos nem a utilização de máquinas 

calculadoras e(ou) similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos, rascunhos ou qualquer outro material de consulta.  

7.3.14 Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização de aparelho auditivo, salvo o candidato que teve o seu uso 

autorizado em conformidade com os subitens 4.1 e 4.3.  

7.3.15 Não será admitido, durante a realização da prova, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que 

cubra as orelhas do candidato ou dificulte o reconhecimento facial. São proibidos também o uso de fones de ouvido e headphones.  

7.3.16 O IADES, por meio da ferramenta própria da Coordenação, contará com fiscalização/monitoramento remoto ao vivo da 

realização dos exames, podendo o fiscal comunicar-se em tempo real com o candidato em caso de irregularidades. Eventuais 
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irregularidades, mesmo quando verificadas após a realização da prova, por meio do relatório do fiscal e da análise das imagens, 

sons e gravação de tela de prova do candidato poderão implicar na eliminação do candidato do Exame.  

7.3.17 Não haverá segunda chamada para a aplicação da prova objetiva, em hipótese alguma. O candidato que deixar de acessar 

nos horários determinados no comunicado de convocação, a ser publicado na página de acompanhamento do Processo, no 

endereço eletrônico http://www.iades.com.br, será eliminado do exame.  

7.3.18 Tendo em vista as características do exame e considerando as orientações dos órgãos de fiscalização e controle 

competentes, o IADES reserva-se o direito de utilizar identificadores de “IP”, rastreadores de comportamento de teclado e mouse, 

ferramentas de identificação facial, entre outras providências necessárias à perfeita realização do exame.  

7.3.19 Para efeito de auditoria e aplicação do sistema antifraude de verificação de respostas, as provas poderão ter seu conteúdo 

comparado umas com as outras e, se necessário, as imagens gravadas da tela do candidato durante a realização da prova serão 

analisadas.  

7.3.20 Terá a sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Processo o candidato que, durante a aplicação das provas:  

a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e(ou) ilegais para obter vantagens para si e(ou) para terceiros;  

b) for surpreendido dando e(ou) recebendo auxílio para a execução das provas;  

c) utilizar-se de livro, dicionário, notas e(ou) impressos e(ou) que se comunicar com outra pessoa;  

d) for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone celular, relógio de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, pager, 

notebook e(ou) computador (diferente do utilizado para realização da prova), tablets eletrônicos, walkman, aparelho portátil de 

armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, palmtop, régua de cálculo, 

máquina de calcular e(ou) equipamento similar;  

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer local;  

f) ausentar-se da frente da câmera, a qualquer tempo;  

g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  

h) ler as questões da prova em voz alta;  

i) descumprir as normas contidas neste edital, no todo ou em parte, e(ou) outros que vierem a ser publicados;  

j) não acessar no horário determinado no comunicado de convocação, a ser publicado na página de acompanhamento do Processo 

Seletivo.  

7.3.20.1 Caso seja necessário, o candidato deverá providenciar que os alimentos a serem consumidos estejam desembalados 

e(ou) acondicionados em saco de plástico transparente e(ou) porta-objetos de plástico transparente.  

7.3.21 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual e(ou) por meio de investigação policial, que 

o candidato tenha utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será, automaticamente, eliminado do processo. 

7.3.22 O gabarito preliminar estará disponível até às 20 (vinte) horas do dia 30 de novembro de 2025. 

7.3.23 As imagens e sons gravados serão usados, quando necessário, somente para análise de comportamento durante a aplicação 

e realização da Prova online, obedecendo aos critérios da Lei Geral Proteção de Dados Pessoais Nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 - LGPD. O aceite das condições de uso das imagens e sons é requisito obrigatório para a participação no certame. 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO NA PROVA OBJETIVA 

8.1 Todos os candidatos terão a sua prova objetiva corrigida por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas 

pelos candidatos no sistema de provas.  

8.2 A nota de cada candidato na prova objetiva será obtida pela soma da quantidade de questões acertadas pelo candidato, 

conforme o gabarito oficial definitivo.  

8.3 Será reprovado na prova objetiva e eliminado do processo o candidato que obtiver nota inferior a 70% (setenta por cento) da 

pontuação máxima, ou seja, 35,00 (trinta e cinco) pontos. 

 
9. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

9.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da Prova Objetiva serão divulgados até às 20 (vinte) horas do dia 30 de 

novembro de 2025, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br  

9.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, devidamente 

fundamentado, nos termos do item 12 deste Edital. 

http://www.iades.com.br/
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10. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

10.1 Somente serão avaliados os documentos dos candidatos considerados APROVADOS na prova objetiva.  

10.1.1 A tabela de pontuação consta no Anexo II (Fisioterapia) e Anexo III (Terapia Ocupacional). 

10.2 A documentação relativa à avaliação de títulos deverá ser enviada entre os dias 15 de dezembro de 2025 e 5 de janeiro de 

2026. 

10.2.1 No dia 11 de dezembro de 2025, será publicado no site www.iades.com.br o Edital de Convocação, contendo todas as 

instruções para o envio da documentação referente à avaliação de títulos/experiência profissional. 

10.3 Os candidatos habilitados e convocados para participar da Avaliação de Títulos/Experiência Profissional deverão:  

a) Preencher o Formulário de Cadastro, disponível no site www.iades.com.br  
b) Após o preenchimento do formulário, realizar o upload dos documentos correspondentes a cada título, conforme os tópicos 
indicados. 
b.1) Os documentos comprobatórios dos títulos deverão ser enviados de acordo com as orientações contidas no Edital de 
Convocação da fase, que será disponibilizado no endereço eletrônico www.iades.com.br 
c) Os documentos deverão ser enviados exclusivamente em formato PDF. 

10.4 Poderão participar da Avaliação de Títulos os candidatos aprovados na prova objetiva.  Devem ser enviados os títulos 

descritos na tabela contida nos Anexos II/III deste Edital. Os documentos deverão ser apresentados por meio digital. Os 

documentos enviados terão sua validade analisada pela banca examinadora.  

10.5 A Avaliação de Títulos/Experiência Profissional será realizada com escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a 

tabela contida nos Anexos II/III deste Edital.  

10.6 Os certificados e/ou declarações de conclusão de pós-graduação (especialização, mestrado ou doutorado) deverão estar 

acompanhados do respectivo histórico escolar, conforme Resolução-CNE nº 1, de 3 de abril de 2001, alterada pela Resolução-

CNE nº 1, de 8 de junho de 2007.  

10.7 Os documentos pertinentes à Avaliação de Títulos deverão ser organizados na ordem constante na tabela específica 

dos Anexos II/III.  

10.8 Não serão avaliados os documentos:  

a) entregues após o período, ou de forma diferente do estabelecido neste Edital;  

b) que não preencherem devidamente os requisitos exigidos para sua comprovação;  

c) cuja digitalização esteja ilegível ou se tratar de arquivo corrompido;  

d) sem data de expedição;  

e) sem tradução juramentada, se expedido fora do país;  

f) envio de documentação fora da ordem constante nos Anexos II/III; 

g) obtidos antes da graduação.  

10.8.1 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles 

constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do 

documento.  

10.8.2 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecidos na tabela 

contida nos Anexos II/III deste Edital não serão considerados.  

10.8.3 Cada título será considerado uma única vez e para uma única situação. Dessa forma, o documento será avaliado para 

atender a um critério.  

10.8.4 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela contida nos Anexos II/III deste Edital.  

10.8.5 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o profissional 

terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  

10.8.6 Os diplomas de conclusão de cursos expedidos por instituições estrangeiras somente serão considerados se devidamente 

revalidados por instituição competente, na forma da legislação vigente.  

10.8.7 Os diplomas de pós-graduação em nível de especialização deverão conter a carga horária cursada.  

10.9 Passado o período de envio de documentos, não serão admitidas novas inclusões.  

https://www.iades.com.br/
https://www.iades.com.br/
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10.10 É de exclusiva responsabilidade do profissional o envio dos documentos e a comprovação dos mesmos.  

10.11 O profissional deverá obter nota igual ou superior a 7 (sete), na Avaliação de Títulos/Experiência Profissional para 

ser aprovado.  

10.12 Será atribuída pontuação 0 (zero) ao profissional que não entregar os documentos no prazo estabelecido e/ou enviá-los de 

forma não compatível com este edital.  

10.13 A listagem dos candidatos aprovados na Avaliação de Títulos/Experiência Profissional será publicada em edital, por meio 

do endereço eletrônico http://www.iades.com.br 

 

11. DA NOTA FINAL DOS CANDIDATOS  

11.1 A lista dos candidatos aprovados será divulgada por ordem alfabética. 

11.2 A Nota Final dos candidatos habilitados para a especialidade será igual à nota obtida na Prova Objetiva, somada à nota da 

Avaliação de Títulos/Experiência Profissional, de acordo com a seguinte fórmula: NF = (NPo + NPt) / 2 

 

12. DOS RECURSOS  

12.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, ao IADES, no prazo de 2 (dois) dias da publicação das 

decisões objetos dos recursos, assim entendidos:  

a) contra o indeferimento da inscrição na condição pagamento não confirmado ou condição especial;  

b) contra as Questões o Gabarito Preliminar;  

c) contra o Resultado da Prova Objetiva;  

d) contra o Resultado da Avaliação de Títulos/Experiência Profissional; 

e) contra a Nota Final.  

12.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no 

endereço eletrônico http://www.iades.com.br na de perda do prazo recursal.  

12.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no endereço eletrônico 

http://www.iades.com.br  

12.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso da alínea b), o recurso 

deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.  

12.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido 

neste Edital não serão apreciados.  

12.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no subitem 12.1 deste Edital.  

12.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo 

aceitos recursos coletivos.  

12.8 No caso de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, 

inclusive aos que não tenham interposto recurso.  

12.9 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação 

inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do 

candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  

12.10 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.  

12.11 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.  

12.12 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.  

12.13 Não serão aceitos recursos via fax ou ainda, fora do prazo.  

12.14 Os recursos contra o gabarito preliminar serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos 

DEFERIDOS no endereço eletrônico http://www.iades.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  

12.14.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão disponíveis para 

consulta individual do candidato no endereço eletrônico http://www.iades.com.br após 5 (cinco) dias, a contar da data de 

publicação do edital de resultado a que se refere.     

http://www.iades.com.br/
http://www.iades.com.br/
http://www.iades.com.br/
http://www.iades.com.br/
http://www.iades.com.br/
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12.15 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais. 

12.16 Não caberá recurso contra eliminação decorrente de ausência em qualquer das fases do certame, descumprimento das 

normas do Edital ou não obtenção da nota mínima exigida. 

12.17 Os recursos não poderão ter por objeto a modificação de critérios eliminatórios ou classificatórios previamente 

estabelecidos neste Edital, sendo admitidos apenas para correção de erros materiais. 

12.18 As decisões de eliminação por inobservância das regras editalícias constituem ato definitivo e não ensejam recurso. 

 
13. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

13.1 O resultado final do processo, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo COFFITO e publicado 

na forma de aviso no DOU e, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, em lista por ordem alfabética e por 

especialidade, na qual constará apenas o nome dos candidatos aprovados.  

 
14. DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (CAC-IADES)  

14.1 Durante todo o período de realização do certame, a Central de Atendimento ao Candidato do IADES (CAC IADES) 

funcionará no SIBS Quadra 1 Conjunto A Lote 5 – Setor de Indústrias Bernardo Sayão – Núcleo Bandeirante – Brasília – DF – 

CEP 71736-101, em dias úteis e no horário compreendido entre 10h (dez horas) e 16h (dezesseis horas).  

14.2 A CAC-IADES disponibiliza atendimento, esclarecimento de dúvidas e apoio às inscrições.  

14.3 O candidato poderá obter informações, manter contato ou relatar fatos ocorridos referentes ao Processo Seletivo na CAC-

IADES por intermédio do telefone (61) 3574-7200 e(ou) via mensagens eletrônicas para o e-mail 

atendimentocoffito@iades.com.br 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 

oportunamente divulgado no endereço eletrônico http://www.iades.com.br  

15.2 As convocações para realização das provas e o resultado final serão publicados nos sites do COFFITO e 

http://www.iades.com.br. É de responsabilidade do profissional acompanhar estas publicações.  

15.3 Ao efetuar a sua inscrição, o profissional assume o compromisso tácito de aceitar as condições estabelecidas neste Edital e 

na Legislação pertinente.  

15.4 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do profissional, mesmo que já tenha sido 

divulgado o resultado deste certame e embora tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 

considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  

15.5 Não será fornecido ao profissional qualquer documento comprobatório de classificação no certame, valendo, para esse fim, 

a homologação publicada no Diário Oficial da União.  

15.6 A inobservância, por parte do profissional, de qualquer prazo estabelecido em convocações será considerada, em caráter 

irrecorrível, como desistência.  

15.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais poderá requerer a alteração através de solicitação assinada pelo próprio 

candidato, por meio do e-mail de atendimento ao candidato atendimentocoffito@iades.com.br, anexando os documentos que 

comprovem tal alteração, com expressa referência ao Processo, Especialidade e número de Inscrição, até a data de publicação 

do resultado final do processo. Após a data de publicação do resultado final do processo, o candidato poderá protocolar o 

requerimento de alteração de dados junto ao COFFITO.  

15.8 Os Títulos de Especialista Profissional obtidos em razão deste certame serão expedidos digitalmente pelo COFFITO e 

homologados por este a partir da publicação do resultado final do Exame de Conhecimento, em conformidade com o disposto 

nas Resoluções COFFITO nº 627/2025, 630/2025 e 631/2025. 

15.9 As disposições referentes ao procedimento de registro e emissão da Certificação de Especialista Profissional serão 

disponibilizadas no Edital de Homologação do Resultado Final do Exame.  

http://www.iades.com.br/
http://www.iades.com.br/
http://www.iades.com.br/
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15.10 A habilitação no certame gera, para o profissional, a expectativa de direito à titulação. O COFFITO reserva-se ao direito 

de proceder à análise da documentação apresentada pelos profissionais e, caso seja constatado o não cumprimento de quaisquer 

dos requisitos exigidos neste Edital, o profissional perderá o direito à concessão e registro do Título de Especialista Profissional.  

15.11 O certificado de Especialista Profissional será emitido pelo COFFITO em formato digital, sem qualquer custo. 

15.12 O COFFITO e o IADES não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  

a) endereço não atualizado;  

b) endereço de difícil acesso;  

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;  

d) correspondência recebida por terceiros.  

15.13 Caberá ao COFFITO a homologação dos resultados finais do Certame Público.  

15.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo COFFITO, ouvida a Comissão Especial do certame.  

15.15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília/DF, 01 de outubro de 2025. 

 
Sandroval Francisco Torres 

Presidente do COFFITO 
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ANEXO III – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (ÚLTIMOS 5 ANOS) PARA 

CONCESSÃO DE REGISTRO DE TÍTULO DE ESPECIALISTA PROFISSIONAL EM TERAPIA OCUPACIONAL 
(CONFORME EDITAL DE CERTAME PÚBLICO 01/2025). 

 

A FORMAÇÃO ACADÊMICA Pontuação Limite 

1 Curso/Formação continuada em área afim 
1.1 • Até 100 horas/aula 0,10 0,50 
1.2 • >101 horas/aula 0,25 0,50 
2 Curso/Formação continuada na área requerida 

2.1 • Até 100 horas/aula 0,25 0,50 
2.2 • >101 horas/aula 0,50 0,50 
3 Pós-Graduação Lato Sensu em área afim (≥ 360 horas/aula) 0,50 0,50 
4 Pós-Graduação Lato Sensu na área requerida (≥ 360 horas/aula) 1,00 1,00 
5 Pós-Graduação Lato Sensu em área afim (≥ 1200 horas/aula) 1,00 1,00 
6 Pós-Graduação Lato Sensu na área requerida (≥ a 1200 horas/aula) 2,00 2,00 
7 Residência (uniprofissional e/ou multiprofissional) em área afim 1,00 1,00 
8 Residência (uniprofissional e/ou multiprofissional) na área requerida 2,00 2,00 
9 Mestrado com Dissertação relacionada em área afim 0,50 0,50 

10 Mestrado com Dissertação relacionada à área requerida 1,00 1,00 
11 Doutorado com Tese relacionada em área afim 1,00 1,00 
12 Doutorado com Tese relacionada à área requerida 1,50 1,50 

Pontuação mínima da categoria 0,50 
Pontuação máxima da categoria 2,00 

B PRODUÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA/PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS/ASSOCIAÇÕES Pontuação Limite 

1 Participação, como ouvinte, em eventos científicos em área afim 0,25 1,00 
2 Participação, como ouvinte, em eventos científicos na área requerida 0,50 2,00 
3 Participação como comissão organizadora, em eventos científicos na área requerida 0,50 1,00 
4 Participação como palestrante, em eventos científicos em área afim 0,50 1,00 
5 Participação como palestrante, em eventos científicos na área requerida 1,00 2,00 
6 Participação em entidades representativas da Terapia Ocupacional 0,25 0,25 
7 Apresentação de trabalho em eventos científicos em área afim 0,25 0,50 
8 Apresentação de trabalho em eventos científicos na área requerida 0,50 1,00 
9 Autor/Coautor de artigo científico, em revista indexada (área afim) 0,25 0,50 

10 Autor/Coautor de artigo científico, em revista indexada (área requerida) 0,50 1,00 
11 Autor/Coautor de capítulo de livro na área afim/requerida (com ISBN) 0,50 1,00 
12 Autor/Coautor/Organizador de livro na área afim/requerida (com ISBN) 1,00 2,00 

Pontuação mínima da categoria 1,00 
Pontuação máxima da categoria 3,00 

C EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL Pontuação Limite 

1 Experiência profissional em assistência (por evento esportivo/ação social) 0,10 1,50 
2 Experiência profissional em assistência em área afim (por semestre) 0,25 1,50 
3 Experiência profissional em assistência na área requerida (por semestre) 0,50 4,00 
4 Atividade de Educação Continuada, Permanente ou Extensão em área afim 0,10 0,20 
5 Atividade de Educação Continuada, Permanente ou Extensão na área requerida  0,25 0,50 
6 Experiência profissional em docência (graduação ou pós) em área afim (por semestre) 0,25 1,50 
7 Experiência profissional em docência (graduação ou pós) na área requerida (por semestre) 0,50 2,00 
8 Preceptores de residência e/ou supervisor de estágio de graduação (por semestre) 0,50 2,00 
9 Cargos de gestão em área afim (por semestre) 0,25 1,00 

10 Cargos de gestão na área requerida (por semestre) 0,50 2,00 
Pontuação mínima da categoria 2,00 
Pontuação máxima da categoria 5,00 

PONTUAÇÃO TOTAL TABELA: 10,0 / PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO: 7,0 

 



ANEXO II – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA CONCESSÃO  
DE REGISTRO DE TÍTULO DE ESPECIALISTA PROFISSIONAL EM FISIOTERAPIA  

(CONFORME EDITAL DE CERTAME PÚBLICO 1/2025) 
 

A FORMAÇÃO ACADÊMICA Pontuação Limite 
1 Curso/Formação continuada em área afim 

1.1 • Até 100 horas/aula 0,10 0,50 
1.2 • ≥101 – 500 horas/aula 0,25 0,50 
2 Curso/Formação continuada na área requerida 

2.1 • Até 100 horas/aula 0,25 0,50 
2.2 • ≥101 – 500 horas/aula 0,50 1,00 
3 Pós-Graduação Lato Sensu em área afim: 

3.1 • 360 horas/aula 0,75 0,75 
3.2 • 361- 600 horas/aula 1,00 1,00 
3.3 • 601-1200 horas/aula 1,25 1,25 
3.4 • ≥ 1201 horas/aula 1,50 1,50 
4 Pós-Graduação Lato Sensu em área requerida: 

4.1 • 360 horas/aula 1,25 1,25 
4.2 • 361- 600 horas/aula 1,50 1,50 
4.3 • 601-1200 horas/aula 1,75 1,75 
4.4 • ≥ 1201 horas/aula 2,00 2,00 
5 Residência (uniprofissional e/ou multiprofissional) em área afim 1,00 1,00 
6 Residência (uniprofissional e/ou multiprofissional) na área requerida 2,00 2,00 
7 Mestrado com Dissertação relacionada em área afim 0,50 0,50 
8 Mestrado com Dissertação relacionada à área requerida 1,00 1,00 
9 Doutorado com Tese relacionada em área afim 1,00 1,00 

10 Doutorado com Tese relacionada à área requerida 1,50 1,50 
Pontuação mínima da categoria 0,50 
Pontuação máxima da categoria 2,00 

B PRODUÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA/PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS* Pontuação Limite 
1 Participação, como ouvinte, em eventos científicos em área afim 0,25 1,00 
2 Participação, como ouvinte, em eventos científicos na área requerida 0,50 2,00 
3 Participação como comissão organizadora, em eventos científicos na área requerida 0,50 1,00 
4 Participação como palestrante, em eventos científicos em área afim 0,50 1,00 
5 Participação como palestrante, em eventos científicos na área requerida 1,00 2,00 
6 Participação em entidades representativas da Fisioterapia 0,25 0,25 
7 Apresentação de trabalho em eventos científicos em área afim 0,25 0,50 
8 Apresentação de trabalho em eventos científicos na área requerida 0,50 1,00 
9 Autor/Coautor de artigo científico, em revista indexada (área afim) 0,25 0,50 

10 Autor/Coautor de artigo científico, em revista indexada (área requerida) 0,50 1,00 
11 Autor/Coautor de capítulo de livro na área afim/requerida (com ISBN) 0,50 1,00 
12 Autor/Coautor/Organizador de livro na área afim/requerida (com ISBN) 1,00 2,00 

Pontuação mínima da categoria 1,00 
Pontuação máxima da categoria 3,00 

C EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL* Pontuação Limite 
1 Experiência profissional em assistência (por evento esportivo/ação social) 0,10 1,50 
2 Experiência profissional em assistência em área afim (por semestre) 0,25 1,50 
3 Experiência profissional em assistência na área requerida (por semestre) 0,50 4,00 
4 Atividade de Educação Continuada, Permanente ou Extensão em área afim 0,10 0,20 
5 Atividade de Educação Continuada, Permanente ou Extensão na área requerida  0,25 0,50 
6 Experiência profissional em docência (graduação ou pós) em área afim (por semestre) 0,25 1,50 
7 Experiência profissional em docência (graduação ou pós) na área requerida (por semestre) 0,50 2,00 
8 Preceptores de residência e/ou supervisor de estágio de graduação (por semestre) 0,50 2,00 
9 Cargos de gestão em área afim (por semestre) 0,25 1,00 

10 Cargos de gestão na área requerida (por semestre) 0,50 2,00 
Pontuação mínima da categoria 2,00 
Pontuação máxima da categoria 5,00 

PONTUAÇÃO TOTAL TABELA: 10,0 / PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO: 7,0 
*Serão considerados documentos comprobatórios dos últimos 5 (cinco) anos, correspondendo aos anos 2021 a 2025. 



  

 
CRONOGRAMA – 

Exame de Conhecimento para concessão do Título de Especialista Profissional em 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional, promovido pelo COFFITO 

 
Item Atividade Data/Período 

1 Publicação do Edital Normativo do exame de conhecimento. 1/10/2025 

2 Período de inscrições do exame de conhecimento, solicitação de atendimento 
especial no dia da prova. 

1/10 a 10/11/2025 

3 Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 10/11/2025 

4 Divulgação dos resultados preliminares das solicitações de atendimento especial 
para o dia da prova e da lista preliminar de inscrições deferidas. 

12/11/2025 

5 Período de interposição de recursos contra os resultados preliminares das 
solicitações de atendimento especial para o dia da prova e da lista preliminar de 
inscrições deferidas. 

13/11 a 14/11/2025 

6 Resultado final das solicitações de atendimento especial para o dia da prova e da lista 
de inscrições deferidas. 

17/11/2025 

7 Divulgação do link para o cadastramento, período para realização do teste de 
funcionamento do sistema, leitura e aceite das condições e instruções para a 
aplicação da prova. 

20/11/2025 

8 Aplicação das provas objetivas.  30/11/2025 

9 Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas. Até as 20 horas. 30/11/2025 

10 Interposição de recursos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas. 1/12 a 2/12/2025 

11 Período de análise dos recursos interpostos das provas objetivas. 3/12 a 8/12/2025 

12 Publicação do resultado final das provas objetivas e divulgação da relação dos 
candidatos convocados para a avaliação de títulos. 
 

11/12/2025 

13 Publicação do resultado final das provas objetivas e divulgação da relação dos 
candidatos convocados para a avaliação de títulos. 

11/12/2025 

14 Período para o envio da documentação referente à avaliação de títulos. 15/12/2025 a 5/01/2026 

15 Período de análise da documentação da avaliação de títulos. 6/01 a 17/02/2026 

16 Resultado preliminar da avaliação de títulos 20/02/2026 

17 Interposição de recursos contra os resultados preliminares da avaliação de títulos. 23/02 a 24/02/2026 

18 Período de análise dos recursos interpostos contra resultado preliminar da avaliação 
de títulos. 

25/02 a 11/03/206 

19 Divulgação dos resultados definitivos da avaliação de títulos. 17/03/2026 



  

20 Resultado preliminar do exame de conhecimento. 17/03/2026 

21 Período para interposição de recursos contra o resultado preliminar do exame de 
conhecimento 

18/03 a 19/03/2026 

22 Resultado final e homologação do exame de conhecimento. 26/03/2026 

 


